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Senhor licitante, 
 
  A comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório que 
não afetem a formulação das propostas, quaisquer esclarecimentos e respostas às impugnações, 
serão efetuadas por meio do sítio httpds://www.comprasnet.gov.br/ . 
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Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 15/2012, destinado à 
contratação de empresa especializada em serviços de coleta, 
transporte e destinação final de resíduos sólidos do Grupo D 
(efetiva coleta), conforme processo administrativo nº 
23076.026569/2011-88. 

 
A Universidade Federal de Pernambuco torna público que às 10hs, horário de Brasília, 

de 02 de fevereiro de 2012, no sítio https://www.comprasnet.gov.br/, o Pregoeiro da Diretoria de 
Licitações e Contratos designado pela Portaria nº 4.026, de 05 de outubro de 2011, do Magnífico 
Reitor, estará promovendo 

 
Pregão Eletrônico, tipo menor preço global, no  

regime de execução empreitada por preço unitário 
 

o qual obedecerá ao disposto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto nº 5.450, de 31 de 
maio de 2005, Decreto nº 3.722, de 9 de janeiro de 2001, com a redação do Decreto nº 4.485, de 25 
de novembro de 2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 6.204 de 5/9/2007, Resolução nº. 05 – CONAMA de 05/08/1993, Lei nº. 12.305 de 
02/08/2010, IN 01 SLTI/MPOG de 19/01/2010, Lei Estadual nº. 12.008 de 01/06/2001, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, além do que mais for exigido 
neste Edital e em seus anexos. 
  

Encaminhamento da proposta de preços 
 (exclusivamente por meio do sistema eletrônico):  

a partir da data de liberação do edital no sítio COMPRASNET, que ocorrerá simultaneamente à 
publicação do aviso licitatório no Diário Oficial da União, até o horário limite de início da sessão 

pública acima estabelecido. 
 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1 Contratação de empresa especializada em serviços de coleta, transporte e destinação final de 
resíduos sólidos do Grupo D (efetiva coleta), conforme classificação do anexo I da Resolução nº 5 – 
CONAMA de 05/08/2010, produzidos no âmbito do Campus Universitário da UFPE - Recife, exceto 
no Hospital das Clínicas, estimados em 1400m³ por mês. 

1.2. Validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias corridos a partir da abertura deste Pregão; 
 
1.3. Nos serviços estão inclusos: 
a) 01 (um) Compactador Estacionário com capacidade de 60m³ de resíduos sólidos livres, 
equivalente a 15 m³ de resíduos sólidos compactados; 
b) 02 (duas) Caçambas Estacionárias com capacidade de 17 m³ de resíduos sólidos livres; 
c) veículo qualificado para o transporte dos resíduos (caminhão Rollon Rolloff). 
 
1.4. A contratação decorre da necessidade de coletar, transportar e dar destinação final aos resíduos 
sólidos do grupo D, produzidos no Campus da Universidade Federal de Pernambuco, estimados em 
1400 m³ de resíduos livres por mês, conforme tabela demonstrativa abaixo. 

 
Resíduos Sólidos Grupo D Gerados no Campus Recife da UFPE 

 

Item Resíduos Procedência 

1 Folhas e restos vegetais Varrição urbana 

2 
Papeis e pequenos detritos lançados nas vias públicas, estacionamentos e 
áreas verdes por circulantes. 

Varrição urbana 

3 Restos vegetais diversos Capinação mecânica e manual 



 

 

4 Troncos, galhos e folhagens Serviços de poda 

5 Restos de corte de grama Serviços de jardinagem 

6 Restos vegetais provenientes de topiaria, reposição de espécies e varrição Serviços de Jardinagem 

7 Resíduos orgânicos das cantinas e restaurantes Serviços de Limpeza Predial 

8 Resíduos diversos não recicláveis Serviços de limpeza predial 

9 Resíduos provenientes da construção civil (eventual) Pequena reformas e obras civis 

 
2. INSUMOS E EQUIPAMENTOS 
2.1. A contratada ficará responsável pela execução dos serviços de coleta, transporte e destinação 
final dos resíduos sólidos do grupo D, produzidos no Campus Recife da UFPE, utilizando um 
Compactador estacionário com capacidade de recolhimento de 15 (quinze) m³ de resíduos sólidos 
compactados ou 60 (sessenta) m³ de resíduos livres do grupo D e 02 (duas) Caçambas Estacionárias 
com capacidade de recolhimento de 17 (dezessete) m³ de resíduos sólidos livres, do grupo D.  
 
2.2. Além do fornecimento dos equipamentos, a contratada fornecerá a mão de obra e os insumos 
necessários, bem como arcará com as responsabilidades sociais e trabalhistas, devendo em sua 
proposta de preços apresentar valor unitário da efetiva coleta de compactador mecânico e caçamba 
estacionária, estando incluso neste valor o uso dos equipamentos, transporte e destinação final dos 
resíduos coletados. 
 
3. DISCRIMINAÇÃO DOS TIPOS E FREQUÊNCIA DOS SERVIÇOS 
3.1. A quantidade estimada mensal de coletas por equipamento é de:  
a) Compactador Estacionário – 12 (doze) coletas mensais de resíduos sólidos livres do grupo D, 
estimados em 720 m³. (resíduos diversos não recicláveis e orgânicos das cantinas e restaurantes, 
provenientes dos serviços de limpeza e conservação dos edifícios da UFPE – Campus Recife); 
b) Caçambas Estacionárias – 40 (quarenta) coletas mensais de resíduos sólidos livres grupo D, 
estimadas em 680 m³. (entulhos provenientes de varrição, capinação mecânica e manual, de serviços 
de jardinagem e poda e eventuais restos de construção civil).  
 
3.2. Só serão pagas mensalmente as coletas efetivamente realizadas, podendo ou não chegar aos 
quantitativos máximos acima descritos. 
 
3.3. De acordo com a IN 01 SLTI/MPOG de 19/01/2010, anexo III deste edital, que dispõe de critérios 
de sustentabilidade ambiental na contratação de serviços, deve ser exigido da contratada o descarte 
correto dos resíduos coletados com apresentação mensal dos comprovantes de entrada e pesagem 
dos resíduos coletados nos aterros sanitários, além da utilização do aterro mais próximo do campus 
da UFPE, proporcionando economicidade no deslocamento.  
 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1. Para participar da licitação a empresa interessada deverá satisfazer às condições expressas no 
presente Edital, em seus anexos e na legislação específica que rege a matéria; 
 
4.2. A empresa participante deverá estar credenciada no Portal de Compras do Governo Federal, nos 
termos do item 5, e responsabilizar-se pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 
 
4.3. Não será admitida a participação de empresa: 
a) em concordata (processos judiciais anteriores à Lei nº 11.101/2005), recuperação judicial ou em 
processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
b) temporariamente suspensa pela UFPE de participar de licitação ou que tendo sido declarada 
inidônea por qualquer Órgão ou entidade da Administração Pública, ainda não tenha logrado 
reabilitação (cf. Decisão nº 52/00 – TCU – Plenário, D.O.U. de 12.03.1999); 
c) que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, 
qualquer que seja sua forma de constituição; 
d) que não tenha sede no País; 
e) quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93. 

 
4.4. Micro Empresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que desejem usufruir do 



 

 

tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar nº 123/2006 devem declarar 
atendimento aos requisitos do art. 3º da referida lei, mediante opção em campo próprio do sistema 
eletrônico, quando da inserção da proposta eletrônica; 
 
4.5. Como requisito para a participação no pregão eletrônico, o licitante deverá declarar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que:  
a) tem pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (art. 21, § 2º, do Decreto nº 
5.450/2005);  
b) não existem fatos supervenientes impeditivos à habilitação (art. 32 § 2º, “in fine”, da Lei 8.666/93); 
c) não possui em seu quadro de pessoal (empregado), menor (art 7º, XXXIII, da CF/88); 
d) declara a elaboração independente de proposta, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, 
de 16/9/2009, publicada no DOU de 17/09/2009. 
 
4.5.1. As restrições na documentação comprobatória de regularidade fiscal não constituem 
impedimentos de manifestar no campo próprio o cumprimento pleno dos requisitos de habilitação, em 
se tratando de licitantes qualificados como ME ou EPP, observado o disposto no subitem 10.12.  
 
5. CREDENCIAMENTO 
5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no sítio https:/www.comprasnet.gov.br/ link: 

credenciamento  (art. 3º, § 1º, do Decreto nº 5.4502005); 
 
5.2. O credenciamento do licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro atualizado 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF (art. 3º, § 2º, do Decreto nº 

5.4502005); 
 
5.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à 
UFPE, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros (art. 3º, § 5º, do Decreto nº 5.4502005); 
 
5.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a 
presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão na forma 
eletrônica (art. 3º, § 6º, do Decreto nº 5.450/2005). 
 
6. PROPOSTA ELETRÔNICA 
6.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, o licitante deverá encaminhar proposta em 
formulário específico, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, com os dados indicados no 
subitem 6.2, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a fase de recebimento das propostas (art. 21 do Decreto nº 5.450/2005); 
 
6.1.1. O licitante não deve encaminhar proposta eletrônica caso ocorra o previsto no subitem 7.4. 
 
6.2. A proposta eletrônica conterá, sob pena de desclassificação, a descrição do material ofertado em 
conformidade com este edital, que deverá ser informada no campo destinado à “descrição detalhada 
do objeto ofertado”; além da marca, fabricante e preços unitário e total, nos respectivos campos; 
 
6.3. Serão desclassificadas as propostas eletrônicas que: 
a) não apresentem dados conforme exigido no subitem 6.2; 
b) apresentarem qualquer oferta de vantagem baseada nas propostas das demais licitantes ou de 
qualquer outra natureza, inclusive financiamento subsidiados ou a fundo perdido. 
 
6.4. O envio da proposta eletrônica implica plena aceitação, por parte do proponente, das condições 
estabelecidas neste Edital e em seus anexos;  
 
6.5. Até o horário limite do início da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada (art. 21, § 4º, do Decreto nº 5.450/2005); 
 
 



 

 

7. SESSÃO PÚBLICA / CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS 
7.1. A partir do horário indicado no preâmbulo deste Edital, a sessão pública na internet será aberta 
por comando do Pregoeiro (art. 22 do Decreto nº 5.450/2005); 
 
7.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital (art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005); 
 
7.3. A desclassificação de proposta será fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes (art. 22, § 3º, do Decreto nº 5.450/2005); 
 
7.4. Caso a descrição editalícia divirja com a contida no sistema eletrônico, o item será cancelado 
pelo pregoeiro. 
 
8. FORMULAÇÃO DOS LANCES 
8.1. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes 
poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante 
imediatamente informado do recebimento e do valor consignado no registro (art. 24, caput e § 1º, do 
Decreto nº 5.450/2005); 
 
8.2. Apenas os licitantes que tiverem suas propostas eletrônicas classificadas poderão formular 
lances; 
 
8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste edital (art. 24, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005); 
 
8.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema (art. 24, § 3º, do Decreto nº 5.450/2005); 
 
8.5. O sistema eletrônico registrará lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for registrado 
primeiro;  
 
8.6. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante (art. 24, § 5º, do Decreto nº 5.450/2005); 
 
8.7. Caso o pregoeiro entenda que houve equívoco, por parte do licitante, quando do envio do lance, 
promoverá a exclusão do referido lance, que poderá ser ratificado, se for o caso; 
 
8.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, que definirá 
período entre um e sessenta minutos; 
 
8.9. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, observado o 
período definido pelo Pregoeiro, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances (art. 
24, §§ 6º e 7º, do Decreto nº 5.450/2005); 
 
8.10. Encerrada a fase de lances, se a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
ME/EPP, o sistema eletrônico identificará as ME e EPP participantes para proceder à comparação 
entre os valores da primeira colocada e das demais ME/EPP, na ordem de classificação; 
 
8.10.1. Ocorrerá empate quando as propostas apresentadas pelas ME/EPP for igual ou até 5% (cinco 
por cento) superior à proposta mais bem classificada; 
 
8.10.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP, que se encontrem no 
intervalo estabelecido no subitem 8.10.1, será realizado sorteio eletrônico entre elas para que se 
identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
 
8.10.3. A ME/EPP com proposta melhor classificada tem o direito de, no prazo de 5 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, encaminhar última oferta, obrigatoriamente inferior àquela considerada 
primeira colocada, para o desempate, sob pena de preclusão. Na falta de manifestação ou 
desistência, o Sistema convocará as demais ME/EPPs, na ordem classificatória, para o exercício do 



 

 

mesmo direito; 
 
8.11. Não ocorrendo a hipótese prevista no subitem 8.10 acima, o objeto será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame; 
 
8.12. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para 
que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 
condições diferentes daquelas previstas no edital (art. 24, § 8º, do Decreto nº 5.450/2005); 
 
8.13. As ME/EPPs que optaram pelo tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei 
Complementar n.º 123/2006, se vencedoras, deverão enviar a documentação comprobatória do 
enquadramento refletido no Sistema; 
 
8.14. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados; 
 
8.14.1. Persistindo a desconexão do pregoeiro por tempo superior a dez minutos, a sessão eletrônica 
será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes, no endereço eletrônico 
utilizado para divulgação. 
 
8.15. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 13, inciso IV, do Decreto nº 
5.450/2005); 
 
8.16. Para fins de aplicação das penalidades previstas neste Edital, o lance é considerado proposta. 
 
9. PROPOSTA ESCRITA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
9.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta escrita resultante da negociação, 
se for o caso, decidindo por sua aceitação ou recusa, relativamente ao objeto e valor, e verificará a 
habilitação do licitante; 
 
9.2. O licitante detentor da melhor oferta deverá apresentar em até 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar do término da etapa de lances: 
a) proposta de preço escrita, firmada pelo representante legal, em papel timbrado ou personalizado 

do licitante, adequada ao lance eventualmente ofertadonegociado, conforme anexo I; 
b) documentação de habilitação indicada no subitem 9.3; 
c) documentação comprobatória do seu enquadramento como ME/EPP, se for o caso. 

 
9.2.1. Os originais da proposta escrita e da documentação de habilitação deverão ser entregues ou 
encaminhados à Divisão de Licitações da UFPE, Avenida da Arquitetura, s/n, Cidade Universitária, 
CEP 50740-550, Recife, PE, telefone: 81.2126.8065; 
 
9.2.2. O licitante deve na proposta escrita indicar os dados bancários (nome e número do banco, 
nome e número da agência, número da conta corrente, praça de pagamento) da empresa visando à 
efetivação do pagamento e os dados do representante legal (nacionalidade, estado civil, profissão 
e/ou função que ocupa na empresa, endereço residencial, RG e CPF) que firmará o contrato 
decorrente desta licitação, acompanhado de cópia do RG e CPF; 
 
9.2.3. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente contratação ou de sua execução, serão de 
exclusiva responsabilidade da Contratada, assim definido na norma tributária, sem direito a 
reembolso. A UFPE quando fonte retentora descontará dos pagamentos que efetuar e recolherá nos 
prazos da Lei os tributos a que está obrigada pela legislação vigente. A contratada deve declarar em 
sua proposta de preço a inclusão dos tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), encargos sociais e trabalhistas incidentes, todas as despesas com materiais e 
equipamentos a serem utilizados na execução do objeto licitatório, estando ciente que não será 
considerada qualquer reivindicação devido a erro nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de 



 

 

preço ou reembolso por recolhimentos determinados pela Autoridade competente. Uma vez apurado, 
no curso da contratação, que a Contratada acresceu indevidamente a seus preços valores 
correspondentes a tributos não incidentes sobre a realização dos serviços contratados, a UFPE 
exigirá a imediata exclusão desses valores, com a consequente redução dos preços e reembolso de 
valores devidos porventura pagos à Contratada. 
 
9.2.4. Não serão aceitas, sendo desclassificadas as propostas escritas que não atenderem às 
exigências do presente Edital e em seus anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades 
insanáveis; 
 
9.3. A licitante detentora da melhor oferta deverá enviar no prazo indicado no subitem 9.2 deste 
Edital, a seguinte documentação de habilitação, observado o disposto no subitem 9.4: 
 
a) HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a.1) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, em vigor devidamente registrado, 
acompanhado de todas as alterações ocorridas até a data estabelecida para o envio virtual da 
proposta, e se sociedade por ações acrescentar documentos de eleição de seus 
administradores, bem como respectivas alterações, caso existam, igualmente lançadas no 
registro comercial competente; 
a.2) Registro Geral – RG e Cadastro Pessoa Física dos diretores/gerentes. 
 

b) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
b.1) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e 
apresentadas na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3(três) meses data 
de abertura do certame, com índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC) maiores que 1(um); quando qualquer dos índices(LG,SG e/ou LC) tiver resultado 
igual ou menor do que 1 (um) comprovar capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo exigido na 
forma dos  §§ 2º  e 3º do artigo 31 da Lei nº 8.666/93; Inexigível de ME ou EPP quando se tratar 
de fornecimento de bens para pronta entrega ou locação de materiais, nos termos do Art. 3º do  
Decreto nº 6.204, de 5/9/2007; 
b.2) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Liquidação Judicial ou de 
Execução Patrimonial, conforme o caso, dentro do prazo de validade previsto na própria 
Certidão, ou na omissão desta, expedida há menos de 90 (noventa) dias, contados da data do 
envio virtual da proposta. 
 

c) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
c.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;  
c.2) Certidões negativas de débitos referentes aos Tributos, Seguridade Social e Contribuições 
Federais e à Dívida Ativa da União, probatórias de regularidade perante à Fazenda Nacional; 
c.3) Certidões Negativas de Débitos para com as Fazendas Estadual e Municipal; 
c.4) Prova de regularidade perante o FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
c.5) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n

o
 5.452, de 1

o
 de maio de 

1943. 
 

d)    QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
d.1) Apresentar licença dos seguintes órgãos de controle: EMLURB – Empresa de Manutenção e 
Limpeza Urbana e CPRH – Companhia Pernambucana de Recursos Hídricos, conforme Lei 
Estadual n° 12.008, de 01 de junho de 2001, (anexo IV do Edital). 
d.2) Apresentar Registro da empresa e do responsável técnico junto ao CREA – Conselho 
Regional de Arquitetura e Engenharia. 
d.3) Apresentar autorização de Funcionamento – ANVISA. 
d.4) Apresentar cadastro no IBAMA. 
d.5) Apresentar Atestado Técnico da empresa por execução de serviços de coleta, transporte e 
destinação final de resíduos sólidos, grupo D, utilizando compactador estacionário (15 m ³) e 
caçambas estacionárias (17 m ³) e do seu responsável técnico, devidamente registrado no órgão 
competente.  
 



 

 

9.4. Para o licitante cadastrado e habilitado parcialmente no SICAF, dispensa-se a apresentação da 
documentação exigida somente nas letras “a”, “b.1”, “c.1”, “c.2”, “c.3” e “c.4” do subitem 9.3, 
ressalvado o disposto no subitem 9.4.1, devendo ser apresentada a documentação relativa ao item 
“b.2” da letra b e “c.5” da letra c acima, bem como a todos itens da letra d, necessariamente; 
 
9.4.1. O licitante credenciado e habilitado parcialmente no SICAF com documentação irregular e/ou 
vencida perante o Sistema deve apresentar a documentação respectiva; 
 
9.4.2. Licitante cadastrado, mas com habilitação parcial inexistente no SICAF, deve apresentar a 
documentação necessária à habilitação parcial (letras “b.1”, “b.2” e “c.3”); 
 
9.5. Para fins de habilitação, a verificação pela UFPE nos sítios oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova (art. 25, § 5º, do Decreto nº 5.450/2005); 
 
9.6. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital; 
 
9.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação (art. 26, § 3º, do Decreto nº 5.450/2005); 
 
9.8. Não serão considerados os documentos por cópia não autenticada e os não solicitados. 
 
9.9. As cópias dos documentos poderão ser autenticadas por qualquer servidor da Divisão de 
Licitações da UFPE, mediante a apresentação dos originais; 
 
9.10. Serão inabilitadas as empresas que não atenderem às exigências do subitem 9.3. 
 
9.11. O licitante qualificado como ME ou EPP com restrições na documentação comprobatória de 
regularidade fiscal, tão logo declarado vencedor do certame, disporá de dois dias úteis, prorrogáveis 
por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93, facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para realizar o serviço, ou revogar a licitação; 
 
9.12. Caso a licitante vencedora seja optante do SIMPLES deverá apresentar cópia autenticada do 
Termo de Opção pelo SIMPLES juntamente com a nota fiscal. 
 
10. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses (art. 26 do Decreto nº 5.450/2005); 
 
10.1.1. Só serão aceitos recursos e contra razões encaminhados via COMPRASNET; 
 
10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do subitem imediatamente anterior, importará na decadência desse direito, ficando o 
pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor (art. 26, § 1º, do Decreto nº 
5.450/2005);  
 
10.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento (art. 26, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005); 
 
10.4. Da decisão que reconhecer a qualidade de ME ou EPP aos optantes pelo tratamento 



 

 

diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar nº 123/2006, caberá recurso; 
 
10.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas às interessadas na Divisão de 
Licitações da UFPE, Campus Universitário, Recife, PE, telefone: 0xx81.2126.8065. 
 
11. ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO / GARANTIA CONTRATUAL 
11.1. A adjudicação será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não houver recurso, caso contrário, 
pelo Magnífico Reitor, a quem caberá também a homologação; 
 
11.2. Homologado o procedimento licitatório, o licitante adjudicatário será notificado, por escrito, para: 
a) prestar a garantia contratual, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação; 
b) apresentar a documentação de identificação (CPF e RG) de quem assinará o Termo de Contrato e 
confirmar, se for o caso, os dados bancários da empresa (número e nome do banco, número e nome 
da agência e conta corrente); 
c) assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido no subitem 12.1 deste edital. 
 
11.3. A garantia será efetuada, a critério da adjudicatária, em uma das seguintes modalidades: a) 
caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; b) seguro-garantia; c) fiança bancária; 
 
11.3.1. Quando a garantia for prestada em dinheiro, o depósito deve ser realizado obrigatoriamente 
na Caixa Econômica Federal, tendo como beneficiária a UFPE; 
 
11.3.2. Títulos da Dívida Pública oferecidos em garantia contratual deverão ser acompanhados de 
documento oficial probatório de sua autenticidade e de sua convertibilidade em moeda legal corrente, 
sendo aceitos os não prescritos. Somente serão aceitos Títulos da Dívida Pública Federal escriturais, 
registrados em sistemas centralizados de liquidação e de custódia, autorizados pelo Banco Central do 
Brasil – BACEN, pelo valor econômico informado pelo Tesouro Nacional;   
 
11.3.3. Não serão aceitos seguro-garantia ou carta fiança bancária que contenha regra de exclusão 
da cobertura de multas; 
 
11.3.4. Acrescido o valor inicial do contrato, a CONTRATADA apresentará garantia complementar, 
incidente sobre o valor do acréscimo, antes da assinatura de termo aditivo ao instrumento contratual; 
 
11.3.5. A garantia prestada destina-se também: a) a ressarcir a UFPE de quaisquer prejuízos 
decorrentes da rescisão unilateral e injustificada do contrato; b) a cobrir multas que vierem a ser 
aplicadas em decorrência de rescisão contratual ou aplicadas por descumprimento de quaisquer 
outras obrigações contratuais; ou, ainda, c) a cobrir perdas e danos causados à UFPE ou a terceiros; 
 
11.3.6. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de qualquer 
obrigação a cargo da CONTRATADA, inclusive indenização a terceiros, deverá esta proceder à 
respectiva reposição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado de quando for notificada pela 
UFPE, sob pena de infração contratual; 
 
11.3.7. Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do contrato, a UFPE reterá a garantia prestada 
pela CONTRATADA e, após competente processo administrativo para apuração dos danos e 
prejuízos sofridos, ressarcir-se-á do valor apurado, inclusive o correspondente a multas aplicadas; 
 
11.3.8. Ressalvados os casos previstos no subitem imediatamente precedente, a garantia será 
liberada até 60 (sessenta) dias após o término do Contrato, desde que cumpridas todas as 
obrigações contratuais pela CONTRATADA. 
 
12. CONTRATO  
12.1. O adjudicatário será convocado para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, assinar o Contrato, 
anexo V deste edital, oportunidade em que se exigirá a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas durante o período de cumprimento das 
obrigações pactuadas; 
 
12.1.1. O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez por igual período, 



 

 

quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela UFPE; 
 
12.2. Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação das condições de habilitação ou 
quando recusar-se a assinar o Contrato poderá ser convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o 
Contrato, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no instrumento contratual e das demais 
cominações legais (art. 27, § 3º, do Decreto nº 5.450/2005); 
 
12.3. A UFPE providenciará previamente à assinatura do Contrato, sem ônus para o licitante 
vencedor do certame, quando for o caso, o seu cadastramento perante o Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, após reexame da documentação apresentada nos termos do 
subitem 9.3 (letras “a”, “b” e “c”), devidamente atualizada; 
 
12.4. O contrato a ser firmado terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 
pelas partes, podendo ser prorrogado, a critério exclusivo da UFPE, por períodos subsequentes de 
até doze meses, limitado a 60 (sessenta) meses, mediante termo aditivo;  
 
12.5. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes de tributos de qualquer 
natureza, que incidam ou venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como as necessárias 
para a completa execução do mesmo, exceto a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, 
esta de responsabilidade da UFPE. 
 
13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1 Constam da minuta contratual, anexo V deste edital. 
 
14. OBRIGAÇÕES, GESTÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. As obrigações, gestão e rescisão contratual estão previstas na minuta contratual, anexo V 
deste edital. 
 
15. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, 
deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado 
no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato 
e das demais cominações legais (art. 28 do Decreto nº 5.450/2005); 
 
15.2. Pelo atraso, erro de execução, execução imperfeita, inexecução total ou parcial do contrato e o 
descumprimento de qualquer condição prevista neste Edital, a UFPE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar, conforme o caso, as seguintes penalidades: 
I – Advertência; 
II – Multa na forma estabelecida no subitem 15.3; 
III – Suspensão temporária de participar de processo licitatório e impedimento de contratar com a 
União, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
Autoridade que aplicou a penalidade. 
 
15.2.1. As penalidades previstas nos incisos I, III e IV do subitem 15.2 poderão ser aplicadas 
juntamente com a prevista no inciso II do mesmo subitem, facultada a defesa prévia da 
CONTRATADA, com regular processo administrativo, no prazo de cinco dias úteis, a contar da 
notificação. 
 
15.3. Será aplicada multa, sem prejuízo de indenizar a UFPE em perdas e danos, por: 
I – Atraso na execução dos serviços: 0,2% (dois décimos por cento), por dia de atraso, sobre o 
valor global da proposta; 
II – Descumprimento de qualquer outra condição ajustada: 2% (dois por cento) sobre o valor global 
da proposta; 



 

 

III – Recusa injustificada em retirar ou assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido: 10% (dez 
por cento) do valor global da proposta.  
 
15.4. No caso de não recolhimento do valor da multa dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data 
da intimação para o pagamento, a importância será descontada automaticamente, ou ajuizada a 
dívida, consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês; 
 
15.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF (art. 28, Parágrafo Único, do 
Decreto nº 5.450/2005);  
 
15.6. A adjudicatária ficará sujeita, ainda, às penalidades referidas nos incisos I e IV do artigo 87 da 
Lei nº 8.666/93, no que couber; 
 
15.7. Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados resumidamente no Diário 

Oficial da União, exceto quando se tratar de advertência eou multa. 
 
16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. À UFPE cabe o direito de revogar a licitação por razões de interesse público, por motivo de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado, conforme disposto no artigo 29 do Decreto nº 5.450/2005; 
 
16.1.1. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato e não ensejará direito à 
indenização, ressalvado o direito do contratado de boa-fé (art. 29, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005); 
 
16.2. A sessão pública deste Pregão poderá ser suspensa a qualquer momento, a critério do 
Pregoeiro, por motivo a ser registrado no Sistema eletrônico; 
 
16.2.1. No caso de suspensão da sessão pública, o Pregoeiro informará o dia e o horário em que 
reabrirá a sessão visando o prosseguimento das etapas subsequentes. O não comparecimento do 
licitante às sessões virtuais subsequentes não ensejará reclamações, não obstará o prosseguimento 
dos trabalhos do Pregoeiro, nem repercutirá sobre as decisões que este proferir; 
 
16.2.2. Caso não seja possível reabrir a sessão pública no dia e horário estabelecidos por 
impossibilidade de acesso à Internet e/ou ao sítio Comprasnet, o Pregoeiro lançará aviso no referido 
sítio informando novos dia e horário para reabertura. 
 
16.3. No caso de eventual divergência entre este Edital e seus anexos, prevalecerão as disposições 
do primeiro; 
 
16.4. Os recursos para atender às despesas decorrentes da licitação são provenientes das Fontes de 
Recursos: Tesouro/Próprio; Elemento de Despesa 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica, alocados na Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças – PROPLAN, no 
Programa de Trabalho n º 12.364.1073.4009.0026 – Funcionamento de Cursos de Graduação; 
conforme LOA n º 12381 de 09/02/2011, DOU de 10/02/2011; 
 
16.4.1. As despesas com a contratação que porventura ultrapassarem o exercício em curso estarão 
submetidas à dotação orçamentária aprovada pela Lei Orçamentária Anual do exercício 
correspondente;  
 
16.5. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este edital, cabendo ao pregoeiro examinar e decidir no prazo de 24 (vinte quatro) 
horas (art. 18 do Decreto nº 5.450/2005); 
 
16.5.1. A impugnação, com identificação deste Pregão e respectivo processo administrativo, poderá 
ser enviada ao Pregoeiro por meio eletrônico, via Internet, no endereço indicado no subitem 17.6 
deste edital; 
 
16.5.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 



 

 

realização do certame (art. 18, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005). 
 
16.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, via Internet, no seguinte endereço: pregoeiros.ufpe@gmail.com, 
com identificação deste Pregão e respectivo processo administrativo (art. 19 do Decreto nº 
5.450/2005);  
 
16.7. Os avisos e respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão disponibilizadas no sítio 
www.comprasnet.gov.br, no link acesso livre > pregões > agendados ou no menu principal, no link: 
visualizar impugnações > esclarecimentos > aviso; 
 
16.8. Dúvidas no encaminhamento da proposta eletrônica poderão ser dirimidas em consulta ao 
manual disponibilizado para os fornecedores no link: publicações > manuais > pregão > pregão 
eletrônico – fornecedor; ou pelo telefone 0800.9782329 ou e-mail: comprasnet@planejamento.gov.br 
ou utilizando-se o SIMULADOR disponível no  www.comprasnet.gov.br > TUTORIAL INFORMATIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO FORNECEDOR; 
 
16.9. As normas que disciplinam este Edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometa o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação (Artigo 5º, Parágrafo Único, do Decreto nº 

5.4502005); 
 
16.10. Cabe ao Pregoeiro decidir as questões resultantes do procedimento da licitação, competindo-
lhe inclusive a interpretação deste Edital; 
 
16.11. Disponibilização do Edital: https:/www.comprasnet.gov.br/; 
 
16.12. Os interessados podem acompanhar a tramitação do processo referente à presente licitação 
no sítio www.ufpe.br - opção SERVIDORES – ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS; 
 
16.13. As publicações referentes aos eventos licitatórios podem ser obtidas no sítio 
http:/www.in.gov.br/ (Imprensa Nacional, D.O.U., seção 3); 
 
16.14. Integram este instrumento: Anexo I – Modelo da proposta; Anexo II – Resolução nº 5 – 
CONAMA, de 05/08/1993 e Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010; Anexo III – IN nº 01 
SLTI/MPOG, de 19 de janeiro de 2010; Anexo IV – Lei Estadual nº 12.008, de 01 de junho de 2001; 
Anexo V – Minuta do Contrato. 
 

 
Recife, 20 de janeiro de 2012.    

 
 

MARCELO JOTA GOMES 
Diretor de Licitações e Contratos 

SIAPE 3132371 
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ANEXO I 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2012 
 

MODELO DA PROPOSTA 
 

1) OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de coleta, transporte e destinação 
final de resíduos sólidos do Grupo D (efetiva coleta);  de acordo com classificação do ANEXO I da 
RESOLUÇÃO N° 5, DE 5 DE AGOSTO DE 1993 – CONAMA – CONSELHO REGONAL DO MEIO 
AMBIENTE  e Lei Federal 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos; produzidos no âmbito do Campus Universitário da UFPE - Recife, exceto no 
Hospital das Clínicas, estimados em 1400m³ por mês: 

 

Serviço de Coleta Unidade 
Quantidade/

mês (A) 
Valor unitário 
da coleta (B) 

Valor mensal 
(A x B) 

01 (um) compactador estacionário com capacidade de 
recolhimento de 15m³ de resíduos compactados do 
grupo D 

Coleta 12   

2 (duas) caçambas estacionárias com capacidade de 
recolhimento de 17m³ de resíduos sólidos do grupo D 

Coleta 40   

 
VALIDADE DA PROPOSTA: ....(..) dias corridos a partir da abertura deste Pregão (vide subitem 1.2 do edital). 
 
DECLARAMOS, para os devidos fins, QUE CONSIDERAMOS, NA FORMULAÇÃO DOS CUSTOS DA 
PROPOSTA DE PREÇOS:  1) os tributos (impostos, taxas, contribuições); 2) fretes; 3) seguros; 4) os encargos 
sociais e trabalhistas incidentes; 5) disponibilização de 1(um) compactador estacionário e 2(duas) caçambas 
estacionárias; e 6) outros que incidam ou venham a incidir sobre o preço a ser ofertado. 

 
REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO:  
NOME:  
NACIONALIDADE: 
ESTADO CIVIL:  
FUNÇÃO:  
ENDEREÇO RESIDENCIAL:  
CPF (com cópia): 
R.G./ÓRGÃO EXPEDIDOR (com cópia):  
 
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:   

BANCO Nº:  
NOME DO BANCO:  
AGÊNCIA Nº:  
NOME DA AGÊNCIA:  
CONTA CORRENTE Nº:  
PRAÇA DE PAGAMENTO:  
 

(Local), .......... de .............................. de 2012. 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, assinatura) 



 

 

ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2012 
 

Resolução Número 05 – CONAMA de 05/08/1993 
Lei Federal 12.305. de 02 de agosto de 2010 

 
RESOLUÇÃO Nº 5 - CONAMA, DE 5 DE AGOSTO DE 1993  

 
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições previstas na Lei 
nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pelas Leis nº 7.804, de 18 de julho de 1989, e nº 8.028, 
de 12 de abril de 1990, e regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, e no 
Regimento Interno aprovado pela Resolução/conama/nº 025, de 03 de dezembro de 1986,  
 
Considerando a determinação contida no art. 3º da Resolução/conama/nº 006, de 19 de setembro de 
1991, relativa a definição de normas mínimas para tratamento de resíduos sólidos oriundos de 
serviços de saúde, portos e aeroportos, bem como a necessidade de estender tais exigências aos 
terminais ferroviários e rodoviários;  
 
Considerando a necessidade de definir procedimentos mínimos para o gerenciamento desses 
resíduos, com vistas a preservar a saúde pública e a qualidade do meio ambiente; e,  
 
Considerando, finalmente, que as ações preventivas são menos onerosas e minimizam os danos à 
saúde pública e ao meio ambiente, resolve:  
 
Art. 1º Para os efeitos desta Resolução definem-se:  
 
I - Resíduos Sólidos: conforme a NBR nº 10.004, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT - "Resíduos nos estados sólido e semi-sólido, que resultam de atividades da comunidade de 
origem: industrial, doméstica, hospitalar, comercial, agrícola, de serviços e de varrição. Ficam 
incluídos nesta definição os lodos provenientes de sistemas de tratamento de água, aqueles gerados 
em equipamentos e instalações de controle de poluição, bem como determinados líquidos cujas 
particularidades tornem inviável seu lançamento na rede pública de esgotos ou corpos d'água, ou 
exijam para isso soluções técnica e economicamente inviáveis, em face à melhor tecnologia 
disponível".  
 
II - Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos: documento integrante do processo de 
licenciamento ambiental, que aponta e descreve as ações relativas ao manejo de resíduos sólidos, no 
âmbito dos estabelecimentos mencionados no art. 2º desta Resolução, contemplando os aspectos 
referentes à geração, segregação, acondicionamento, coleta, armazenamento, transporte, tratamento 
e disposição final, bem como a proteção à saúde pública;  
 
III - Sistema de Tratamento de Resíduos Sólidos: conjunto de unidades, processos e procedimentos 
que alteram as características físicas, químicas ou biológicas dos resíduos e conduzem à 
minimização do risco à saúde pública e à qualidade do meio ambiente;  
 
 
IV - Sistema de Disposição Final de Resíduos Sólidos: conjunto de unidades, processos e 
procedimentos que visam ao lançamento de resíduos no solo, garantindo-se a proteção da saúde 
pública e a qualidade do meio ambiente.  
 
Art. 2º Esta Resolução aplica-se aos resíduos sólidos gerados nos portos, aeroportos, terminais 
ferroviários e rodoviários e estabelecimentos prestadores de serviços de saúde.  
 
Art. 3º Para os efeitos desta Resolução, os resíduos sólidos gerados nos estabelecimentos, a que se 
refere o art. 2º, são classificados de acordo com o Anexo I, desta Resolução.  
 
Art. 4º Caberá aos estabelecimentos já referidos o gerenciamento de seus resíduos sólidos, desde a 
geração até a disposição final, de forma a atender aos requisitos ambientais e de saúde pública.  
 



 

 

Art. 5º A administração dos estabelecimentos citados no art. 2º, em operação ou a serem 
implantados, deverá apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, a ser submetido à 
aprovação pelos órgãos de meio ambiente e de saúde, dentro de suas respectivas esferas de 
competência, de acordo com a legislação vigente.  
 
§ 1º Na elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, devem ser considerados 
princípios que conduzam à reciclagem, bem como a soluções integradas ou consorciadas, para os 
sistemas de tratamento e disposição final, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelos órgãos de 
meio ambiente e de saúde competentes.  
 
§ 2º Os órgãos de meio ambiente e de saúde definirão, em conjunto, critérios para determinar quais 
os estabelecimentos estão obrigados a apresentar o plano requerido neste artigo.  
 
§ 3º Os órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, definirão e 
estabelecerão, em suas respectivas esferas de competência, os meios e os procedimentos 
operacionais a serem utilizados para o adequado gerenciamento dos resíduos a que se refere esta 
Resolução.  
 
Art. 6º Os estabelecimentos listados no art. 2º terão um responsável técnico, devidamente registrado 
em conselho profissional, para o correto gerenciamento dos resíduos sólidos gerados em decorrência 
de suas atividades.  
 
Art. 7º Os resíduos sólidos serão acondicionados adequadamente, atendendo às normas aplicáveis 
da ABNT e demais disposições legais vigentes.  
 
§ 1º Os resíduos sólidos pertencentes ao grupo "A" do Anexo I desta Resolução, serão 
acondicionados em sacos plásticos com a simbologia de substância infectante.  
 
§ 2º Havendo, dentre os resíduos mencionados no parágrafo anterior, outros perfurantes ou cortantes 
estes serão acondicionados previamente em recipiente rígido, estanque, vedado e identificado pela 
simbologia de substância infectante.  
 
Art. 8º O transporte dos resíduos sólidos, objeto desta Resolução, será feito em veículos apropriados, 
compatíveis com as características dos resíduos, atendendo às condicionantes de proteção ao meio 
ambiente e à saúde pública.  
 
Art. 9º A implantação de sistemas de tratamento e disposição final de resíduos sólidos fica 
condicionada ao licenciamento, pelo órgão ambiental competente em conformidade com as normas 
em vigor.  
 
Art. 10. Os resíduos sólidos pertencentes ao grupo "A" não poderão ser dispostos no meio ambiente 
sem tratamento prévio que assegure:  
 
a) a eliminação das características de periculosidade do resíduo;  
 
b) a preservação dos recursos naturais; e,  
 
c) o atendimento aos padrões de qualidade ambiental e de saúde pública.  
 
Parágrafo único. Aterros sanitários implantados e operados conforme normas técnicas vigentes 
deverão ter previstos em seus licenciamentos ambientais sistemas específicos que possibilitem a 
disposição de resíduos sólidos pertencentes ao grupo "A".  
 
Art. 11. Dentre as alternativas passíveis de serem utilizadas no tratamento dos resíduos sólidos, 
pertencentes ao grupo "A", ressalvadas as condições particulares de emprego e operação de cada 
tecnologia, bem como considerando-se o atual estágio de desenvolvimento tecnológico, recomenda-
se a esterilização a vapor ou a incineração.  
 
§ 1º Outros processos de tratamento poderão ser adotados, desde que obedecido o disposto no art. 
10 desta Resolução e com prévia aprovação pelo órgão de meio ambiente e de saúde competentes.  



 

 

 
§ 2º Após tratamento, os resíduos sólidos pertencentes ao grupo "A" serão considerados "resíduos 
comuns" (grupo "D"), para fins de disposição final.  
 
§ 3º Os resíduos sólidos pertencentes ao grupo "A" não poderão ser reciclados. 
 
Art. 12. Os resíduos sólidos pertencentes ao grupo "B" deverão ser submetidos a tratamento e 
disposição final específicos, de acordo com as características de toxicidade, inflamabilidade, 
corrosividade e reatividade, segundo exigências do órgão ambiental competente.  
 
Art. 13. Os resíduos sólidos classificados e enquadrados como rejeitos radioativos pertencentes ao 
grupo "C", do Anexo I, desta Resolução, obedecerão às exigências definidas pela Comissão Nacional 
de Energia Nuclear - CNEN.  
 
Art. 14. Os resíduos sólidos pertencentes ao grupo "D" serão coletados pelo órgão municipal de 
limpeza urbana e receberão tratamento e disposição final semelhante aos determinados para os 
resíduos domiciliares, desde que resguardadas as condições de proteção ao meio ambiente e à 
saúde pública.  
 
Art. 15. Quando não assegurada a devida segregação dos resíduos sólidos, estes serão 
considerados, na sua totalidade, como pertencentes ao grupo "A", salvo os resíduos sólidos 
pertencentes aos grupos "B" e "C" que, por suas peculiaridades, deverão ser sempre separados dos 
resíduos com outras qualificações.  
 
Art. 16. Os resíduos comuns (grupo "D") gerados nos estabelecimentos explicitados no art. 2ºm 
provenientes de áreas endêmicas definidas pelas autoridades de saúde pública competentes, serão 
considerados, com vistas ao manejo e tratamento, como pertencentes ao grupo "A".  
 
Art. 17. O tratamento e a disposição final dos resíduos gerados serão controlados e fiscalizados pelos 
órgãos de meio ambiente, de saúde pública e de vigilância sanitária competentes, de acordo com a 
legislação vigente.  
 
Art. 18. Os restos alimentares "IN NATURA" não poderão ser encaminhados para a alimentação de 
animais, se provenientes dos estabelecimentos elencados no art. 2º, ou das áreas endêmicas a que 
se refere o art. 16 desta Resolução.  
 
Art. 19. Os padrões de emissão atmosférica de processos de tratamento dos resíduos sólidos, objeto 
desta Resolução, serão definidos no âmbito do PRONAR - Programa Nacional de Controle e 
Qualidade do Ar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta 
Resolução, mantendo-se aqueles já estabelecidos e em vigência.  
 
Art. 20. As cargas em perdimento consideradas como resíduos, para fins de tratamento e disposição 
final, presentes nos terminais públicos e privados, obedecerão ao disposto na Resolução do 
CONAMA nº 002, de 22 de agosto de 1991.  
 
Art. 21. Aos órgãos de controle ambiental e de saúde competentes, mormente os partícipes do 
SISNAMA - Sistema Nacional do Meio Ambiente, incumbe a aplicação desta Resolução, cabendo-
lhes a fiscalização, bem como a imposição das penalidades previstas na legislação pertinente, 
inclusive a medida de interdição de atividades.  
 
Art. 22. Os órgãos estaduais do meio ambiente com a participação das Secretarias Estaduais de 
Saúde e demais instituições interessadas, inclusive organizações não governamentais, coordenarão 
programas, objetivando a aplicação desta Resolução e garantir o seu integral cumprimento.  
 
Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os itens I, V, VI, VII e VIII, da 
Portaria/MINTER/nº 013, de 01 de março de 1979.  
 
 



 

 

 
ANEXO I da Resolução Número 05 – CONAMA de 05/08/1993 

 
CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS  
 
GRUPO A: resíduos que apresentam risco potencial à saúde pública e ao meio ambiente devido a 
presença de agentes biológicos.  
 
Enquadram-se neste grupo, dentre outros: sangue e hemoderivados; animais usados em 
experimentação, bem como os materiais que tenham entrado em contato com os mesmos; 
excreções, secreções e líquidos orgânicos; meios de cultura; tecidos, órgãos, fetos e peças 
anatômicas; filtros de gases aspirados de área contaminada; resíduos advindos de área de 
isolamento; restos alimentares de unidade de isolamento; resíduos de laboratórios de análises 
clínicas; resíduos de unidades de atendimento ambulatorial; resíduos de sanitários de unidade de 
internação e de enfermaria e animais mortos a bordo dos meios de transporte, objeto desta 
Resolução. Neste grupo incluem-se, dentre outros, os objetos perfurantes ou cortantes, capazes de 
causar punctura ou corte, tais como lâminas de barbear, bisturi, agulhas, escalpes, vidros quebrados, 
etc, provenientes de estabelecimentos prestadores de serviços de saúde.  
 
GRUPO B: resíduos que apresentam risco potencial à saúde pública e ao meio ambiente devido às 
suas características químicas.  
 
Enquadram-se neste grupo, dentre outros:  
a) drogas quimioterápicas e produtos por elas contaminados;  
b) resíduos farmacêuticos (medicamentos vencidos, contaminados, interditados ou não-utilizados); e,  
c) demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10004 da ABNT (tóxicos, 
corrosivos, inflamáveis e reativos).  
 
GRUPO C - rejeitos radioativos: enquadram-se neste grupo os materiais radioativos ou contaminados 
com radionuclídeos, provenientes de laboratórios de análises clínicas, serviços de medicina nuclear e 
radioterapia, segundo Resolução CNEN 6.05.  
 
GRUPO D: resíduos comuns são todos os demais que não se enquadram nos grupos descritos 
anteriormente. 
 
 

LEI FEDERAL 12.305. DE 02 DE AGOSTO DE 2010 
 
Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e 
dá outras providências.  
  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

CAPÍTULO I 
 

DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO 
 
Art. 1o  Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre seus princípios, 
objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao 
gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores e do 
poder público e aos instrumentos econômicos aplicáveis.  
 
§ 1o  Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 
privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e as que 
desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento de resíduos sólidos.  



 

 

 
§ 2o  Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por legislação específica.  
 
Art. 2o  Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto nesta Lei, nas Leis nos 11.445, de 5 de 
janeiro de 2007, 9.974, de 6 de junho de 2000, e 9.966, de 28 de abril de 2000, as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), do Sistema Nacional 
de Vigilância Sanitária (SNVS), do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa) e 
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Sinmetro).  
 

CAPÍTULO II 
 

DEFINIÇÕES 
 
Art. 3o  Para os efeitos desta Lei, entende-se por:  
 
I - acordo setorial: ato de natureza contratual firmado entre o poder público e fabricantes, 
importadores, distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a implantação da responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida do produto;  
 
II - área contaminada: local onde há contaminação causada pela disposição, regular ou irregular, de 
quaisquer substâncias ou resíduos;  
 
III - área órfã contaminada: área contaminada cujos responsáveis pela disposição não sejam 
identificáveis ou individualizáveis;  
 
IV - ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a 
obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final;  
 
V - coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme sua constituição ou 
composição;  
 
VI - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à sociedade 
informações e participação nos processos de formulação, implementação e avaliação das políticas 
públicas relacionadas aos resíduos sólidos;  
 
VII - destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a 
reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações 
admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, 
observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 
segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos;  
 
VIII - disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de rejeitos em aterros, 
observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 
segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos;  
 
IX - geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que 
geram resíduos sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o consumo;  
 
X - gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, nas 
etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos 
resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com plano 
municipal de gestão integrada de resíduos sólidos ou com plano de gerenciamento de resíduos 
sólidos, exigidos na forma desta Lei;  
 
XI - gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas para a busca de soluções para 
os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões política, econômica, ambiental, cultural e 
social, com controle social e sob a premissa do desenvolvimento sustentável;  
 
XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado por um 
conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos 



 

 

resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos 
produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada;  
 
XIII - padrões sustentáveis de produção e consumo: produção e consumo de bens e serviços de 
forma a atender as necessidades das atuais gerações e permitir melhores condições de vida, sem 
comprometer a qualidade ambiental e o atendimento das necessidades das gerações futuras;  
 
XIV - reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a alteração de suas 
propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à transformação em insumos ou novos 
produtos, observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do 
Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa;  
 
XV - rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de tratamento e 
recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, não apresentem 
outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada;  
 
XVI - resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante de atividades 
humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou se está obrigado 
a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos em recipientes e líquidos 
cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos 
d’água, ou exijam para isso soluções técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor 
tecnologia disponível;  
 
XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: conjunto de atribuições 
individualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, dos 
consumidores e dos titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo dos resíduos 
sólidos, para minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados, bem como para reduzir os 
impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental decorrentes do ciclo de vida dos 
produtos, nos termos desta Lei;  
 
XVIII - reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua transformação 
biológica, física ou físico-química, observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos 
competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa;  
 
XIX - serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades 
previstas no art. 7º da Lei nº 11.445, de 2007.  
 

TÍTULO II 
 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
 

CAPÍTULO I 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 4o  A Política Nacional de Resíduos Sólidos reúne o conjunto de princípios, objetivos, 
instrumentos, diretrizes, metas e ações adotados pelo Governo Federal, isoladamente ou em regime 
de cooperação com Estados, Distrito Federal, Municípios ou particulares, com vistas à gestão 
integrada e ao gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos sólidos.  
 
Art. 5o  A Política Nacional de Resíduos Sólidos integra a Política Nacional do Meio Ambiente e 
articula-se com a Política Nacional de Educação Ambiental, regulada pela Lei no 9.795, de 27 de abril 
de 1999, com a Política Federal de Saneamento Básico, regulada pela Lei nº 11.445, de 2007, e com 
a Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005.  
 

CAPÍTULO II 
 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 
 
Art. 6o  São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos:  



 

 

 
I - a prevenção e a precaução;  
 
II - o poluidor-pagador e o protetor-recebedor;  
 
III - a visão sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que considere as variáveis ambiental, social, 
cultural, econômica, tecnológica e de saúde pública;  
 
IV - o desenvolvimento sustentável;  
 
V - a ecoeficiência, mediante a compatibilização entre o fornecimento, a preços competitivos, de bens 
e serviços qualificados que satisfaçam as necessidades humanas e tragam qualidade de vida e a 
redução do impacto ambiental e do consumo de recursos naturais a um nível, no mínimo, equivalente 
à capacidade de sustentação estimada do planeta;  
 
VI - a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor empresarial e demais 
segmentos da sociedade;  
 
VII - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;  
 
VIII - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem econômico e de valor 
social, gerador de trabalho e renda e promotor de cidadania;  
 
IX - o respeito às diversidades locais e regionais;  
 
X - o direito da sociedade à informação e ao controle social;  
 
XI - a razoabilidade e a proporcionalidade.  
 
Art. 7o  São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:  
 
I - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental;  
 
II - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem como 
disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos;  
 
III - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e serviços;  
 
IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma de minimizar 
impactos ambientais;  
 
V - redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos;  
 
VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias-primas e insumos 
derivados de materiais recicláveis e reciclados;  
 
VII - gestão integrada de resíduos sólidos;  
 
VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o setor empresarial, com 
vistas à cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de resíduos sólidos;  
 
IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos;  
 
X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos serviços públicos 
de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, com adoção de mecanismos gerenciais e 
econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos serviços prestados, como forma de 
garantir sua sustentabilidade operacional e financeira, observada a Lei nº 11.445, de 2007;  
 
XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:  
 



 

 

a) produtos reciclados e recicláveis;  
 
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e 
ambientalmente sustentáveis;  
 
XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam a 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;  
 
XIII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto;  
 
XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a 
melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos a 
recuperação e o aproveitamento energético;  
 
XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável.  
 

CAPÍTULO III 
 

DOS INSTRUMENTOS 
 

Art. 8o  São instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, entre outros:  
 
I - os planos de resíduos sólidos;  
 
II - os inventários e o sistema declaratório anual de resíduos sólidos;  
 
III - a coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e outras ferramentas relacionadas à 
implementação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;  
 
IV - o incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras formas de associação 
de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;  
 
V - o monitoramento e a fiscalização ambiental, sanitária e agropecuária;  
 
VI - a cooperação técnica e financeira entre os setores público e privado para o desenvolvimento de 
pesquisas de novos produtos, métodos, processos e tecnologias de gestão, reciclagem, reutilização, 
tratamento de resíduos e disposição final ambientalmente adequada de rejeitos;  
 
VII - a pesquisa científica e tecnológica;  
 
VIII - a educação ambiental;  
 
IX - os incentivos fiscais, financeiros e creditícios;  
 
X - o Fundo Nacional do Meio Ambiente e o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico;  
 
XI - o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir);  
 
XII - o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico (Sinisa);  
 
XIII - os conselhos de meio ambiente e, no que couber, os de saúde;  
 
XIV - os órgãos colegiados municipais destinados ao controle social dos serviços de resíduos sólidos 
urbanos;  
 
XV - o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos;  
 
XVI - os acordos setoriais;  
 



 

 

XVII - no que couber, os instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, entre eles: a) os 
padrões de qualidade ambiental;  
 
b) o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais;  
 
c) o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental;  
 
d) a avaliação de impactos ambientais;  
 
e) o Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima);  
 
f) o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras;  
 
XVIII - os termos de compromisso e os termos de ajustamento de conduta; XIX - o incentivo à adoção 
de consórcios ou de outras formas de cooperação entre os entes federados, com vistas à elevação 
das escalas de aproveitamento e à redução dos custos envolvidos.  
 

TÍTULO III 
 

DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS 
 

CAPÍTULO I 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 9o  Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte ordem de 
prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e 
disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.  
 
§ 1o  Poderão ser utilizadas tecnologias visando à recuperação energética dos resíduos sólidos 
urbanos, desde que tenha sido comprovada sua viabilidade técnica e ambiental e com a implantação 
de programa de monitoramento de emissão de gases tóxicos aprovado pelo órgão ambiental.  
 
§ 2o  A Política Nacional de Resíduos Sólidos e as Políticas de Resíduos Sólidos dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios serão compatíveis com o disposto no caput e no § 1o deste artigo e 
com as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei.  
 
Art. 10.  Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos resíduos sólidos 
gerados nos respectivos territórios, sem prejuízo das competências de controle e fiscalização dos 
órgãos federais e estaduais do Sisnama, do SNVS e do Suasa, bem como da responsabilidade do 
gerador pelo gerenciamento de resíduos, consoante o estabelecido nesta Lei.  
 
Art. 11.  Observadas as diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei e em seu 
regulamento, incumbe aos Estados:  
 
I - promover a integração da organização, do planejamento e da execução das funções públicas de 
interesse comum relacionadas à gestão dos resíduos sólidos nas regiões metropolitanas, 
aglomerações urbanas e microrregiões, nos termos da lei complementar estadual prevista no § 3º do 
art. 25 da Constituição Federal;  
 
II - controlar e fiscalizar as atividades dos geradores sujeitas a licenciamento ambiental pelo órgão 
estadual do Sisnama.  
 
Parágrafo único.  A atuação do Estado na forma do caput deve apoiar e priorizar as iniciativas do 
Município de soluções consorciadas ou compartilhadas entre 2 (dois) ou mais Municípios.  
 
Art. 12.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão e manterão, de forma 
conjunta, o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir), articulado 
com o Sinisa e o Sinima.  



 

 

 
Parágrafo único.  Incumbe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios fornecer ao órgão 
federal responsável pela coordenação do Sinir todas as informações necessárias sobre os resíduos 
sob sua esfera de competência, na forma e na periodicidade estabelecidas em regulamento.  
 
Art. 13.  Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos têm a seguinte classificação:  
 
I - quanto à origem:  
 
a) resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas em residências urbanas;  
 
b) resíduos de limpeza urbana: os originários da varrição, limpeza de logradouros e vias públicas e 
outros serviços de limpeza urbana;  
 
c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas “a” e “b”;  
 
d) resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: os gerados nessas atividades, 
excetuados os referidos nas alíneas “b”, “e”, “g”, “h” e “j”;  
 
e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados nessas atividades, excetuados 
os referidos na alínea “c”;  
 
f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações industriais;  
 
g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, conforme definido em 
regulamento ou em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS;  
 
h) resíduos da construção civil: os gerados nas construções, reformas, reparos e demolições de 
obras de construção civil, incluídos os resultantes da preparação e escavação de terrenos para obras 
civis;  
 
i) resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades agropecuárias e silviculturais, incluídos os 
relacionados a insumos utilizados nessas atividades;  
 
j) resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos, terminais alfandegários, 
rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira;  
 
k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração ou beneficiamento de 
minérios;  
 
II - quanto à periculosidade:  
 
a) resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características de inflamabilidade, 
corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e 
mutagenicidade, apresentam significativo risco à saúde pública ou à qualidade ambiental, de acordo 
com lei, regulamento ou norma técnica;  
 
b) resíduos não perigosos: aqueles não enquadrados na alínea “a”.  
 
Parágrafo único.  Respeitado o disposto no art. 20, os resíduos referidos na alínea “d” do inciso I do 
caput, se caracterizados como não perigosos, podem, em razão de sua natureza, composição ou 
volume, ser equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público municipal.  
 

CAPÍTULO II 
 

DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
 

Seção I 
 

Disposições Gerais 



 

 

 
Art. 14.  São planos de resíduos sólidos:  
 
I - o Plano Nacional de Resíduos Sólidos;  
 
II - os planos estaduais de resíduos sólidos;  
 
III - os planos microrregionais de resíduos sólidos e os planos de resíduos sólidos de regiões 
metropolitanas ou aglomerações urbanas;  
 
IV - os planos intermunicipais de resíduos sólidos;  
 
V - os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos;  
 
VI - os planos de gerenciamento de resíduos sólidos.  
 
Parágrafo único.  É assegurada ampla publicidade ao conteúdo dos planos de resíduos sólidos, bem 
como controle social em sua formulação, implementação e operacionalização, observado o disposto 
na Lei no 10.650, de 16 de abril de 2003, e no art. 47 da Lei nº 11.445, de 2007.  
 

Seção II 
 

Do Plano Nacional de Resíduos Sólidos 
 
Art. 15.  A União elaborará, sob a coordenação do Ministério do Meio Ambiente, o Plano Nacional de 
Resíduos Sólidos, com vigência por prazo indeterminado e horizonte de 20 (vinte) anos, a ser 
atualizado a cada 4 (quatro) anos, tendo como conteúdo mínimo:  
 
 
I - diagnóstico da situação atual dos resíduos sólidos;  
 
II - proposição de cenários, incluindo tendências internacionais e macroeconômicas;  
 
III - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a quantidade de 
resíduos e rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente adequada;  
 
IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de disposição final de 
resíduos sólidos;  
 
V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social e à emancipação 
econômica de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;  
 
VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas;  
 
VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos da União, para a obtenção de seu 
aval ou para o acesso a recursos administrados, direta ou indiretamente, por entidade federal, 
quando destinados a ações e programas de interesse dos resíduos sólidos;  
 
VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão regionalizada dos resíduos sólidos;  
 
IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos sólidos das regiões 
integradas de desenvolvimento instituídas por lei complementar, bem como para as áreas de especial 
interesse turístico;  
 
X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de resíduos;  
 
XI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito nacional, de sua 
implementação e operacionalização, assegurado o controle social.  
 
Parágrafo único.  O Plano Nacional de Resíduos Sólidos será elaborado mediante processo de 



 

 

mobilização e participação social, incluindo a realização de audiências e consultas públicas.  
 

Seção III 
 

Dos Planos Estaduais de Resíduos Sólidos 
 
Art. 16.  A elaboração de plano estadual de resíduos sólidos, nos termos previstos por esta Lei, é 
condição para os Estados terem acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 
empreendimentos e serviços relacionados à gestão de resíduos sólidos, ou para serem beneficiados 
por incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para tal finalidade. 
(Vigência) 
 
§ 1o  Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os Estados que 
instituírem microrregiões, consoante o § 3o do art. 25 da Constituição Federal, para integrar a 
organização, o planejamento e a execução das ações a cargo de Municípios limítrofes na gestão dos 
resíduos sólidos.  
 
§ 2o  Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso aos recursos da 
União na forma deste artigo.  
 
§ 3o  Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, as microrregiões instituídas 
conforme previsto no § 1o abrangem atividades de coleta seletiva, recuperação e reciclagem, 
tratamento e destinação final dos resíduos sólidos urbanos, a gestão de resíduos de construção civil, 
de serviços de transporte, de serviços de saúde, agrossilvopastoris ou outros resíduos, de acordo 
com as peculiaridades microrregionais.  
 
Art. 17.  O plano estadual de resíduos sólidos será elaborado para vigência por prazo indeterminado, 
abrangendo todo o território do Estado, com horizonte de atuação de 20 (vinte) anos e revisões a 
cada 4 (quatro) anos, e tendo como conteúdo mínimo:  
 
I - diagnóstico, incluída a identificação dos principais fluxos de resíduos no Estado e seus impactos 
socioeconômicos e ambientais;  
 
II - proposição de cenários;  
 
III - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a quantidade de 
resíduos e rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente adequada;  
 
IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de disposição final de 
resíduos sólidos;  
 
V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social e à emancipação 
econômica de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;  
 
VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas;  
 
VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos do Estado, para a obtenção de seu 
aval ou para o acesso de recursos administrados, direta ou indiretamente, por entidade estadual, 
quando destinados às ações e programas de interesse dos resíduos sólidos;  
 
VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão consorciada ou compartilhada dos resíduos 
sólidos;  
 
IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos sólidos de regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões;  
 
X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de resíduos, respeitadas 
as disposições estabelecidas em âmbito nacional;  
 
XI - previsão, em conformidade com os demais instrumentos de planejamento territorial, 



 

 

especialmente o zoneamento ecológico-econômico e o zoneamento costeiro, de:  
 
a) zonas favoráveis para a localização de unidades de tratamento de resíduos sólidos ou de 
disposição final de rejeitos;  
 
b) áreas degradadas em razão de disposição inadequada de resíduos sólidos ou rejeitos a serem 
objeto de recuperação ambiental;  
 
XII - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito estadual, de sua 
implementação e operacionalização, assegurado o controle social.  
 
§ 1o  Além do plano estadual de resíduos sólidos, os Estados poderão elaborar planos 
microrregionais de resíduos sólidos, bem como planos específicos direcionados às regiões 
metropolitanas ou às aglomerações urbanas.  
 
§ 2o  A elaboração e a implementação pelos Estados de planos microrregionais de resíduos sólidos, 
ou de planos de regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas, em consonância com o previsto 
no § 1o, dar-se-ão obrigatoriamente com a participação dos Municípios envolvidos e não excluem 
nem substituem qualquer das prerrogativas a cargo dos Municípios previstas por esta Lei.  
 
§ 3o  Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, o plano microrregional de 
resíduos sólidos deve atender ao previsto para o plano estadual e estabelecer soluções integradas 
para a coleta seletiva, a recuperação e a reciclagem, o tratamento e a destinação final dos resíduos 
sólidos urbanos e, consideradas as peculiaridades microrregionais, outros tipos de resíduos.  
 

Seção IV 
 

Dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
 
Art. 18.  A elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, nos termos 
previstos por esta Lei, é condição para o Distrito Federal e os Municípios terem acesso a recursos da 
União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços relacionados à limpeza 
urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos ou 
financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para tal finalidade. (Vigência) 
 
§ 1o  Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os Municípios que:  
 
I - optarem por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, incluída a 
elaboração e implementação de plano intermunicipal, ou que se inserirem de forma voluntária nos 
planos microrregionais de resíduos sólidos referidos no § 1o do art. 16;  
 
II - implantarem a coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras formas de associação 
de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda.  
 
§ 2o  Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso aos recursos da 
União na forma deste artigo.  
 
Art. 19.  O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo mínimo:  
 
I - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, contendo a origem, o 
volume, a caracterização dos resíduos e as formas de destinação e disposição final adotadas;  
 
II - identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente adequada de rejeitos, 
observado o plano diretor de que trata o § 1o do art. 182 da Constituição Federal e o zoneamento 
ambiental, se houver;  
 
III - identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou compartilhadas com 
outros Municípios, considerando, nos critérios de economia de escala, a proximidade dos locais 
estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos ambientais;  
 



 

 

IV - identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de gerenciamento específico 
nos termos do art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do art. 33, observadas as 
disposições desta Lei e de seu regulamento, bem como as normas estabelecidas pelos órgãos do 
Sisnama e do SNVS;  
 
V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos serviços públicos de 
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a disposição final ambientalmente 
adequada dos rejeitos e observada a Lei nº 11.445, de 2007;  
 
VI - indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de limpeza urbana e 
de manejo de resíduos sólidos;  
 
VII - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos de que trata o 
art. 20, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS e demais 
disposições pertinentes da legislação federal e estadual;  
 
VIII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e operacionalização, incluídas as 
etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos a que se refere o art. 20 a cargo do poder 
público;  
 
IX - programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação e 
operacionalização;  
 
X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a redução, a 
reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos;  
 
XI - programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial das cooperativas 
ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por 
pessoas físicas de baixa renda, se houver;  
 
XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, mediante a valorização dos 
resíduos sólidos;  
 
XIII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de 
manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses serviços, observada a Lei nº 
11.445, de 2007;  
 
XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a 
quantidade de rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente adequada;  
 
XV - descrição das formas e dos limites da participação do poder público local na coleta seletiva e na 
logística reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de outras ações relativas à responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;  
 
XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, da implementação e 
operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos de que trata o art. 20 e dos 
sistemas de logística reversa previstos no art. 33;  
 
XVII - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de monitoramento;  
 
XVIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, incluindo áreas 
contaminadas, e respectivas medidas saneadoras;  
 
XIX - periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de vigência do plano 
plurianual municipal.  
 
§ 1o  O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos pode estar inserido no plano de 
saneamento básico previsto no art. 19 da Lei nº 11.445, de 2007, respeitado o conteúdo mínimo 
previsto nos incisos do caput e observado o disposto no § 2o, todos deste artigo.  
 



 

 

§ 2o  Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, o plano municipal de gestão 
integrada de resíduos sólidos terá conteúdo simplificado, na forma do regulamento.  
 
§ 3o  O disposto no § 2o não se aplica a Municípios:  
 
I - integrantes de áreas de especial interesse turístico;  
 
II - inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com significativo impacto 
ambiental de âmbito regional ou nacional;  
 
III - cujo território abranja, total ou parcialmente, Unidades de Conservação.  
 
§ 4o  A existência de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não exime o Município 
ou o Distrito Federal do licenciamento ambiental de aterros sanitários e de outras infraestruturas e 
instalações operacionais integrantes do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos 
sólidos pelo órgão competente do Sisnama.  
 
§ 5o  Na definição de responsabilidades na forma do inciso VIII do caput deste artigo, é vedado 
atribuir ao serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos a realização de etapas 
do gerenciamento dos resíduos a que se refere o art. 20 em desacordo com a respectiva licença 
ambiental ou com normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, se couber, do SNVS.  
 
§ 6o  Além do disposto nos incisos I a XIX do caput deste artigo, o plano municipal de gestão 
integrada de resíduos sólidos contemplará ações específicas a serem desenvolvidas no âmbito dos 
órgãos da administração pública, com vistas à utilização racional dos recursos ambientais, ao 
combate a todas as formas de desperdício e à minimização da geração de resíduos sólidos.  
 
§ 7o  O conteúdo do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos será disponibilizado 
para o Sinir, na forma do regulamento.  
 
§ 8o  A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não pode ser 
utilizada para impedir a instalação ou a operação de empreendimentos ou atividades devidamente 
licenciados pelos órgãos competentes.  
 
§ 9o  Nos termos do regulamento, o Município que optar por soluções consorciadas intermunicipais 
para a gestão dos resíduos sólidos, assegurado que o plano intermunicipal preencha os requisitos 
estabelecidos nos incisos I a XIX do caput deste artigo, pode ser dispensado da elaboração de plano 
municipal de gestão integrada de resíduos sólidos.  
 

Seção V 
 

Do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
 

Art. 20.  Estão sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de resíduos sólidos:  
 
I - os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas “e”, “f”, “g” e “k” do inciso I do art. 13;  
 
II - os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que:  
 
a) gerem resíduos perigosos;  
 
b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por sua natureza, composição ou 
volume, não sejam equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público municipal;  
 
III - as empresas de construção civil, nos termos do regulamento ou de normas estabelecidas pelos 
órgãos do Sisnama;  
 
IV - os responsáveis pelos terminais e outras instalações referidas na alínea “j” do inciso I do art. 13 
e, nos termos do regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, se couber, do 
SNVS, as empresas de transporte;  



 

 

 
V - os responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo órgão competente do Sisnama, 
do SNVS ou do Suasa.  
 
Parágrafo único.  Observado o disposto no Capítulo IV deste Título, serão estabelecidas por 
regulamento exigências específicas relativas ao plano de gerenciamento de resíduos perigosos.  
 
Art. 21.  O plano de gerenciamento de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo mínimo:  
 
I - descrição do empreendimento ou atividade;  
 
II - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a origem, o volume e a 
caracterização dos resíduos, incluindo os passivos ambientais a eles relacionados;  
 
III - observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa e, se 
houver, o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos:  
 
a) explicitação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamento de resíduos sólidos;  
 
b) definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do gerenciamento de resíduos 
sólidos sob responsabilidade do gerador;  
 
IV - identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros geradores;  
 
V - ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de gerenciamento incorreto ou 
acidentes;  
 
VI - metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de resíduos sólidos e, 
observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, à reutilização 
e reciclagem;  
 
VII - se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, na 
forma do art. 31;  
 
VIII - medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos;  
 
IX - periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de vigência da respectiva licença de 
operação a cargo dos órgãos do Sisnama.  
 
§ 1o  O plano de gerenciamento de resíduos sólidos atenderá ao disposto no plano municipal de 
gestão integrada de resíduos sólidos do respectivo Município, sem prejuízo das normas estabelecidas 
pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa.  
 
§ 2o  A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não obsta a 
elaboração, a implementação ou a operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos sólidos.  
 
§ 3o  Serão estabelecidos em regulamento:  
 
I - normas sobre a exigibilidade e o conteúdo do plano de gerenciamento de resíduos sólidos relativo 
à atuação de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis 
e recicláveis;  
 
II - critérios e procedimentos simplificados para apresentação dos planos de gerenciamento de 
resíduos sólidos para microempresas e empresas de pequeno porte, assim consideradas as definidas 
nos incisos I e II do art. 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, desde que as 
atividades por elas desenvolvidas não gerem resíduos perigosos.  
 
Art. 22.  Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as etapas 
do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado responsável técnico devidamente habilitado.  



 

 

 
Art. 23.  Os responsáveis por plano de gerenciamento de resíduos sólidos manterão atualizadas e 
disponíveis ao órgão municipal competente, ao órgão licenciador do Sisnama e a outras autoridades, 
informações completas sobre a implementação e a operacionalização do plano sob sua 
responsabilidade.  
 
§ 1o  Para a consecução do disposto no caput, sem prejuízo de outras exigências cabíveis por parte 
das autoridades, será implementado sistema declaratório com periodicidade, no mínimo, anual, na 
forma do regulamento.  
 
§ 2o  As informações referidas no caput serão repassadas pelos órgãos públicos ao Sinir, na forma 
do regulamento.  
 
Art. 24.  O plano de gerenciamento de resíduos sólidos é parte integrante do processo de 
licenciamento ambiental do empreendimento ou atividade pelo órgão competente do Sisnama.  
 
§ 1o  Nos empreendimentos e atividades não sujeitos a licenciamento ambiental, a aprovação do 
plano de gerenciamento de resíduos sólidos cabe à autoridade municipal competente.  
 
§ 2o  No processo de licenciamento ambiental referido no § 1o a cargo de órgão federal ou estadual 
do Sisnama, será assegurada oitiva do órgão municipal competente, em especial quanto à disposição 
final ambientalmente adequada de rejeitos.  
 

CAPÍTULO III 
 

DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBLICO 
 

Seção I 
 

Disposições Gerais 
 
Art. 25.  O poder público, o setor empresarial e a coletividade são responsáveis pela efetividade das 
ações voltadas para assegurar a observância da Política Nacional de Resíduos Sólidos e das 
diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento.  
 
Art. 26.  O titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos é 
responsável pela organização e prestação direta ou indireta desses serviços, observados o respectivo 
plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, a Lei nº 11.445, de 2007, e as disposições 
desta Lei e seu regulamento.  
 
Art. 27.  As pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 são responsáveis pela implementação e 
operacionalização integral do plano de gerenciamento de resíduos sólidos aprovado pelo órgão 
competente na forma do art. 24.  
 
§ 1o  A contratação de serviços de coleta, armazenamento, transporte, transbordo, tratamento ou 
destinação final de resíduos sólidos, ou de disposição final de rejeitos, não isenta as pessoas físicas 
ou jurídicas referidas no art. 20 da responsabilidade por danos que vierem a ser provocados pelo 
gerenciamento inadequado dos respectivos resíduos ou rejeitos.  
 
§ 2o  Nos casos abrangidos pelo art. 20, as etapas sob responsabilidade do gerador que forem 
realizadas pelo poder público serão devidamente remuneradas pelas pessoas físicas ou jurídicas 
responsáveis, observado o disposto no § 5o do art. 19.  
 
Art. 28.  O gerador de resíduos sólidos domiciliares tem cessada sua responsabilidade pelos resíduos 
com a disponibilização adequada para a coleta ou, nos casos abrangidos pelo art. 33, com a 
devolução.  
 
Art. 29.  Cabe ao poder público atuar, subsidiariamente, com vistas a minimizar ou cessar o dano, 
logo que tome conhecimento de evento lesivo ao meio ambiente ou à saúde pública relacionado ao 
gerenciamento de resíduos sólidos.  



 

 

 
Parágrafo único.  Os responsáveis pelo dano ressarcirão integralmente o poder público pelos gastos 
decorrentes das ações empreendidas na forma do caput.  
 

Seção II 
 

Da Responsabilidade Compartilhada 
 
Art. 30.  É instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, a ser 
implementada de forma individualizada e encadeada, abrangendo os fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes, os consumidores e os titulares dos serviços públicos de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos, consoante as atribuições e procedimentos previstos nesta 
Seção.  
 
Parágrafo único.  A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos tem por objetivo:  
 
I - compatibilizar interesses entre os agentes econômicos e sociais e os processos de gestão 
empresarial e mercadológica com os de gestão ambiental, desenvolvendo estratégias sustentáveis;  
 
II - promover o aproveitamento de resíduos sólidos, direcionando-os para a sua cadeia produtiva ou 
para outras cadeias produtivas;  
 
III - reduzir a geração de resíduos sólidos, o desperdício de materiais, a poluição e os danos 
ambientais;  
 
IV - incentivar a utilização de insumos de menor agressividade ao meio ambiente e de maior 
sustentabilidade;  
 
V - estimular o desenvolvimento de mercado, a produção e o consumo de produtos derivados de 
materiais reciclados e recicláveis;  
 
VI - propiciar que as atividades produtivas alcancem eficiência e sustentabilidade;  
 
VII - incentivar as boas práticas de responsabilidade socioambiental.  
 
Art. 31.  Sem prejuízo das obrigações estabelecidas no plano de gerenciamento de resíduos sólidos e 
com vistas a fortalecer a responsabilidade compartilhada e seus objetivos, os fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes têm responsabilidade que abrange:  
 
I - investimento no desenvolvimento, na fabricação e na colocação no mercado de produtos:  
 
a) que sejam aptos, após o uso pelo consumidor, à reutilização, à reciclagem ou a outra forma de 
destinação ambientalmente adequada;  
 
b) cuja fabricação e uso gerem a menor quantidade de resíduos sólidos possível;  
 
II - divulgação de informações relativas às formas de evitar, reciclar e eliminar os resíduos sólidos 
associados a seus respectivos produtos;  
 
III - recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes após o uso, assim como sua 
subsequente destinação final ambientalmente adequada, no caso de produtos objeto de sistema de 
logística reversa na forma do art. 33;  
 
IV - compromisso de, quando firmados acordos ou termos de compromisso com o Município, 
participar das ações previstas no plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, no caso de 
produtos ainda não inclusos no sistema de logística reversa.  
 
Art. 32.  As embalagens devem ser fabricadas com materiais que propiciem a reutilização ou a 
reciclagem.  
 



 

 

§ 1o  Cabe aos respectivos responsáveis assegurar que as embalagens sejam:  
 
I - restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e à comercialização 
do produto;  
 
II - projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e compatível com as 
exigências aplicáveis ao produto que contêm;  
 
III - recicladas, se a reutilização não for possível.  
 
§ 2o  O regulamento disporá sobre os casos em que, por razões de ordem técnica ou econômica, não 
seja viável a aplicação do disposto no caput.  
 
§ 3o  É responsável pelo atendimento do disposto neste artigo todo aquele que:  
 
I - manufatura embalagens ou fornece materiais para a fabricação de embalagens;  
 
II - coloca em circulação embalagens, materiais para a fabricação de embalagens ou produtos 
embalados, em qualquer fase da cadeia de comércio.  
 
Art. 33.  São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno 
dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza 
urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes 
de:  
 
I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja embalagem, após o 
uso, constitua resíduo perigoso, observadas as regras de gerenciamento de resíduos perigosos 
previstas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do 
Suasa, ou em normas técnicas;  
 
II - pilhas e baterias;  
 
III - pneus;  
 
IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;  
 
V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;  
 
VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes.  
 
§ 1o  Na forma do disposto em regulamento ou em acordos setoriais e termos de compromisso 
firmados entre o poder público e o setor empresarial, os sistemas previstos no caput serão estendidos 
a produtos comercializados em embalagens plásticas, metálicas ou de vidro, e aos demais produtos e 
embalagens, considerando, prioritariamente, o grau e a extensão do impacto à saúde pública e ao 
meio ambiente dos resíduos gerados.  
 
§ 2o  A definição dos produtos e embalagens a que se refere o § 1o considerará a viabilidade técnica 
e econômica da logística reversa, bem como o grau e a extensão do impacto à saúde pública e ao 
meio ambiente dos resíduos gerados.  
 
§ 3o  Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou regulamento, em normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS, ou em acordos setoriais e termos de 
compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, cabe aos fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos a que se referem os incisos II, III, V e VI ou 
dos produtos e embalagens a que se referem os incisos I e IV do caput e o § 1o tomar todas as 
medidas necessárias para assegurar a implementação e operacionalização do sistema de logística 
reversa sob seu encargo, consoante o estabelecido neste artigo, podendo, entre outras medidas:  
 
I - implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados;  
 



 

 

II - disponibilizar postos de entrega de resíduos reutilizáveis e recicláveis;  
 
III - atuar em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais 
reutilizáveis e recicláveis, nos casos de que trata o § 1o.  
 
§ 4o  Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, aos comerciantes ou distribuidores, 
dos produtos e das embalagens a que se referem os incisos I a VI do caput, e de outros produtos ou 
embalagens objeto de logística reversa, na forma do § 1o.  
 
 
§ 5o  Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução aos fabricantes ou aos 
importadores dos produtos e embalagens reunidos ou devolvidos na forma dos §§ 3o e 4o.  
 
§ 6o  Os fabricantes e os importadores darão destinação ambientalmente adequada aos produtos e 
às embalagens reunidos ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado para a disposição final 
ambientalmente adequada, na forma estabelecida pelo órgão competente do Sisnama e, se houver, 
pelo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos.  
 
§ 7o  Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, por acordo 
setorial ou termo de compromisso firmado com o setor empresarial, encarregar-se de atividades de 
responsabilidade dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes nos sistemas de 
logística reversa dos produtos e embalagens a que se refere este artigo, as ações do poder público 
serão devidamente remuneradas, na forma previamente acordada entre as partes.  
 
§ 8o  Com exceção dos consumidores, todos os participantes dos sistemas de logística reversa 
manterão atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e a outras autoridades 
informações completas sobre a realização das ações sob sua responsabilidade.  
 
Art. 34.  Os acordos setoriais ou termos de compromisso referidos no inciso IV do caput do art. 31 e 
no § 1o do art. 33 podem ter abrangência nacional, regional, estadual ou municipal.  
 
§ 1o  Os acordos setoriais e termos de compromisso firmados em âmbito nacional têm prevalência 
sobre os firmados em âmbito regional ou estadual, e estes sobre os firmados em âmbito municipal.  
 
§ 2o  Na aplicação de regras concorrentes consoante o § 1o, os acordos firmados com menor 
abrangência geográfica podem ampliar, mas não abrandar, as medidas de proteção ambiental 
constantes nos acordos setoriais e termos de compromisso firmados com maior abrangência 
geográfica.  
 
Art. 35.  Sempre que estabelecido sistema de coleta seletiva pelo plano municipal de gestão 
integrada de resíduos sólidos e na aplicação do art. 33, os consumidores são obrigados a:  
 
I - acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os resíduos sólidos gerados;  
 
II - disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis para coleta ou 
devolução.  
 
Parágrafo único.  O poder público municipal pode instituir incentivos econômicos aos consumidores 
que participam do sistema de coleta seletiva referido no caput, na forma de lei municipal.  
 
Art. 36.  No âmbito da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, cabe ao titular 
dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, observado, se houver, o 
plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos:  
 
I - adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos 
serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;  
 
II - estabelecer sistema de coleta seletiva;  
 
III - articular com os agentes econômicos e sociais medidas para viabilizar o retorno ao ciclo produtivo 



 

 

dos resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços de limpeza urbana e de manejo 
de resíduos sólidos;  
 
IV - realizar as atividades definidas por acordo setorial ou termo de compromisso na forma do § 7o do 
art. 33, mediante a devida remuneração pelo setor empresarial;  
 
V - implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos orgânicos e articular com os agentes 
econômicos e sociais formas de utilização do composto produzido;  
 
VI - dar disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos oriundos dos serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos.  
 
§ 1o  Para o cumprimento do disposto nos incisos I a IV do caput, o titular dos serviços públicos de 
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos priorizará a organização e o funcionamento de 
cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis 
formadas por pessoas físicas de baixa renda, bem como sua contratação.  
 
§ 2o  A contratação prevista no § 1o é dispensável de licitação, nos termos do inciso XXVII do art. 24 
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.  
 

CAPÍTULO IV 
 

DOS RESÍDUOS PERIGOSOS 
 
Art. 37.  A instalação e o funcionamento de empreendimento ou atividade que gere ou opere com 
resíduos perigosos somente podem ser autorizados ou licenciados pelas autoridades competentes se 
o responsável comprovar, no mínimo, capacidade técnica e econômica, além de condições para 
prover os cuidados necessários ao gerenciamento desses resíduos.  
 
Art. 38.  As pessoas jurídicas que operam com resíduos perigosos, em qualquer fase do seu 
gerenciamento, são obrigadas a se cadastrar no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos 
Perigosos.  
 
§ 1o  O cadastro previsto no caput será coordenado pelo órgão federal competente do Sisnama e 
implantado de forma conjunta pelas autoridades federais, estaduais e municipais.  
 
§ 2o  Para o cadastramento, as pessoas jurídicas referidas no caput necessitam contar com 
responsável técnico pelo gerenciamento dos resíduos perigosos, de seu próprio quadro de 
funcionários ou contratado, devidamente habilitado, cujos dados serão mantidos atualizados no 
cadastro.  
 
§ 3o  O cadastro a que se refere o caput é parte integrante do Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e do Sistema de 
Informações previsto no art. 12.  
 
Art. 39.  As pessoas jurídicas referidas no art. 38 são obrigadas a elaborar plano de gerenciamento 
de resíduos perigosos e submetê-lo ao órgão competente do Sisnama e, se couber, do SNVS, 
observado o conteúdo mínimo estabelecido no art. 21 e demais exigências previstas em regulamento 
ou em normas técnicas.  
 
§ 1o  O plano de gerenciamento de resíduos perigosos a que se refere o caput poderá estar inserido 
no plano de gerenciamento de resíduos a que se refere o art. 20.  
 
§ 2o  Cabe às pessoas jurídicas referidas no art. 38:  
 
I - manter registro atualizado e facilmente acessível de todos os procedimentos relacionados à 
implementação e à operacionalização do plano previsto no caput;  
 
II - informar anualmente ao órgão competente do Sisnama e, se couber, do SNVS, sobre a 
quantidade, a natureza e a destinação temporária ou final dos resíduos sob sua responsabilidade;  



 

 

 
III - adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos sob sua 
responsabilidade, bem como a aperfeiçoar seu gerenciamento;  
 
IV - informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de acidentes ou outros 
sinistros relacionados aos resíduos perigosos.  
 
§ 3o  Sempre que solicitado pelos órgãos competentes do Sisnama e do SNVS, será assegurado 
acesso para inspeção das instalações e dos procedimentos relacionados à implementação e à 
operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos perigosos.  
 
§ 4o  No caso de controle a cargo de órgão federal ou estadual do Sisnama e do SNVS, as 
informações sobre o conteúdo, a implementação e a operacionalização do plano previsto no caput 
serão repassadas ao poder público municipal, na forma do regulamento.  
 
Art. 40.  No licenciamento ambiental de empreendimentos ou atividades que operem com resíduos 
perigosos, o órgão licenciador do Sisnama pode exigir a contratação de seguro de responsabilidade 
civil por danos causados ao meio ambiente ou à saúde pública, observadas as regras sobre cobertura 
e os limites máximos de contratação fixados em regulamento.  
 
Parágrafo único.  O disposto no caput considerará o porte da empresa, conforme regulamento.  
 
Art. 41.  Sem prejuízo das iniciativas de outras esferas governamentais, o Governo Federal deve 
estruturar e manter instrumentos e atividades voltados para promover a descontaminação de áreas 
órfãs.  
 
Parágrafo único.  Se, após descontaminação de sítio órfão realizada com recursos do Governo 
Federal ou de outro ente da Federação, forem identificados os responsáveis pela contaminação, 
estes ressarcirão integralmente o valor empregado ao poder público.  
 

CAPÍTULO V 
 

DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS 
 
Art. 42.  O poder público poderá instituir medidas indutoras e linhas de financiamento para atender, 
prioritariamente, às iniciativas de:  
 
I - prevenção e redução da geração de resíduos sólidos no processo produtivo;  
 
II - desenvolvimento de produtos com menores impactos à saúde humana e à qualidade ambiental 
em seu ciclo de vida;  
 
III - implantação de infraestrutura física e aquisição de equipamentos para cooperativas ou outras 
formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas 
físicas de baixa renda;  
 
IV - desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de caráter intermunicipal ou, nos 
termos do inciso I do caput do art. 11, regional;  
 
V - estruturação de sistemas de coleta seletiva e de logística reversa;  
 
VI - descontaminação de áreas contaminadas, incluindo as áreas órfãs;  
 
VII - desenvolvimento de pesquisas voltadas para tecnologias limpas aplicáveis aos resíduos sólidos;  
 
VIII - desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos 
processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos.  
 
Art. 43.  No fomento ou na concessão de incentivos creditícios destinados a atender diretrizes desta 
Lei, as instituições oficiais de crédito podem estabelecer critérios diferenciados de acesso dos 



 

 

beneficiários aos créditos do Sistema Financeiro Nacional para investimentos produtivos.  
 
Art. 44.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas competências, 
poderão instituir normas com o objetivo de conceder incentivos fiscais, financeiros ou creditícios, 
respeitadas as limitações da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), a:  
 
I - indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento e à reciclagem de resíduos sólidos 
produzidos no território nacional;  
 
II - projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida dos produtos, prioritariamente em 
parceria com cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda;  
 
 
III - empresas dedicadas à limpeza urbana e a atividades a ela relacionadas.  
 
Art. 45.  Os consórcios públicos constituídos, nos termos da Lei no 11.107, de 2005, com o objetivo 
de viabilizar a descentralização e a prestação de serviços públicos que envolvam resíduos sólidos, 
têm prioridade na obtenção dos incentivos instituídos pelo Governo Federal.  
 
Art. 46.  O atendimento ao disposto neste Capítulo será efetivado em consonância com a Lei 
Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como com as diretrizes e 
objetivos do respectivo plano plurianual, as metas e as prioridades fixadas pelas leis de diretrizes 
orçamentárias e no limite das disponibilidades propiciadas pelas leis orçamentárias anuais.  
 

CAPÍTULO VI 
 

DAS PROIBIÇÕES 
 
Art. 47.  São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou 
rejeitos:  
 
I - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;  
 
II - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;  
 
III - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa 
finalidade;  
 
IV - outras formas vedadas pelo poder público.  
 
§ 1o  Quando decretada emergência sanitária, a queima de resíduos a céu aberto pode ser realizada, 
desde que autorizada e acompanhada pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e, quando 
couber, do Suasa.  
 
§ 2o  Assegurada a devida impermeabilização, as bacias de decantação de resíduos ou rejeitos 
industriais ou de mineração, devidamente licenciadas pelo órgão competente do Sisnama, não são 
consideradas corpos hídricos para efeitos do disposto no inciso I do caput.  
 
Art. 48.  São proibidas, nas áreas de disposição final de resíduos ou rejeitos, as seguintes atividades:  
 
I - utilização dos rejeitos dispostos como alimentação;  
 
II - catação, observado o disposto no inciso V do art. 17;  
 
III - criação de animais domésticos;  
 
IV - fixação de habitações temporárias ou permanentes;  
 



 

 

V - outras atividades vedadas pelo poder público.  
 
Art. 49.  É proibida a importação de resíduos sólidos perigosos e rejeitos, bem como de resíduos 
sólidos cujas características causem dano ao meio ambiente, à saúde pública e animal e à sanidade 
vegetal, ainda que para tratamento, reforma, reúso, reutilização ou recuperação.  
 

TÍTULO IV 
 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 
 
Art. 50.  A inexistência do regulamento previsto no § 3o do art. 21 não obsta a atuação, nos termos 
desta Lei, das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis.  
 
Art. 51.  Sem prejuízo da obrigação de, independentemente da existência de culpa, reparar os danos 
causados, a ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que importe inobservância aos 
preceitos desta Lei ou de seu regulamento sujeita os infratores às sanções previstas em lei, em 
especial às fixadas na Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que “dispõe sobre as sanções penais 
e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 
providências”, e em seu regulamento.  
 
Art. 52.  A observância do disposto no caput do art. 23 e no § 2o do art. 39 desta Lei é considerada 
obrigação de relevante interesse ambiental para efeitos do art. 68 da Lei nº 9.605, de 1998, sem 
prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis nas esferas penal e administrativa.  
 
Art. 53.  O § 1o do art. 56 da Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
 
“Art. 56.  .................................................................................  
 
§ 1o  Nas mesmas penas incorre quem:  
 
I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em desacordo com as 
normas ambientais ou de segurança;  
 
II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá destinação final a 
resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em lei ou regulamento. 
 
.............................................................................................” (NR)  
 
Art. 54.  A disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, observado o disposto no § 1o do 
art. 9o, deverá ser implantada em até 4 (quatro) anos após a data de publicação desta Lei.  
 
Art. 55.  O disposto nos arts. 16 e 18 entra em vigor 2 (dois) anos após a data de publicação desta 
Lei.  
 
Art. 56.  A logística reversa relativa aos produtos de que tratam os incisos V e VI do caput do art. 33 
será implementada progressivamente segundo cronograma estabelecido em regulamento.  
 
Art. 57.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 



 

 

ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2012 
 

IN 01 SLTI/MPOG, de 19 de janeiro de 2010 
 
Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de 
serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 
providências. 
 
O SECRETÁRIO DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 28 do 
Anexo I ao Decreto nº 7.063, de 13 de janeiro de 2010, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, no art. 2º, incisos I e V, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e nos arts. 
170, inciso VI, e 225 da Constituição, resolve: 
 

Capítulo I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Nos termos do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, as especificações para a 
aquisição de bens, contratação de serviços e obras por parte dos órgãos e entidades da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional deverão conter critérios de 
sustentabilidade ambiental, considerando os processos de extração ou fabricação, utilização e 
descarte dos produtos e matérias-primas. 
 
Art. 2º Para o cumprimento do disposto nesta Instrução Normativa, o instrumento convocatório deverá 
formular as exigências de natureza ambiental de forma a não frustrar a competitividade. 
 
Art. 3º Nas licitações que utilizem como critério de julgamento o tipo melhor técnica ou técnica e 
preço, deverão ser estabelecidos no edital critérios objetivos de sustentabilidade ambiental para a 
avaliação e classificação das propostas. 
 

Capítulo II 
DAS OBRAS PÚBLICAS SUSTENTÁVEIS 

 
Art. 4º Nos termos do art. 12 da Lei nº 8.666, de 1993, as especificações e demais exigências do 
projeto básico ou executivo, para contratação de obras e serviços de engenharia, devem ser 
elaborados visando à economia da manutenção e operacionalização da edificação, a redução do 
consumo de energia e água, bem como a utilização de tecnologias e materiais que reduzam o 
impacto ambiental, tais como: 
I - uso de equipamentos de climatização mecânica, ou de novas tecnologias de resfriamento do ar, 
que utilizem energia elétrica, apenas nos ambientes aonde for indispensável; 
II - automação da iluminação do prédio, projeto de iluminação, interruptores, iluminação ambiental, 
iluminação tarefa, uso de sensores de presença; 
III - uso exclusivo de lâmpadas fluorescentes compactas ou tubulares de alto rendimento e de 
luminárias eficientes; 
IV - energia solar, ou outra energia limpa para aquecimento de água; 
V - sistema de medição individualizado de consumo de água e energia; 
VI - sistema de reuso de água e de tratamento de efluentes gerados; 
VII - aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que possibilitem 
a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
VIII - utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que reduzam a 
necessidade de manutenção; e 
IX - comprovação da origem da madeira a ser utilizada na execução da obra ou serviço. 
 
§ 1º Deve ser priorizado o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de 
origem local para execução, conservação e operação das obras públicas. 
 
§ 2º O Projeto de Gerenciamento de Resíduo de Construção Civil - PGRCC, nas condições 
determinadas pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, através da Resolução nº 307, 



 

 

de 5 de julho de 2002, deverá ser estruturado em conformidade com o modelo especificado pelos 
órgãos competentes. 
 
§ 3º Os instrumentos convocatórios e contratos de obras e serviços de engenharia deverão exigir o 
uso obrigatório de agregados reciclados nas obras contratadas, sempre que existir a oferta de 
agregados reciclados, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 
bem como o fiel cumprimento do PGRCC, sob pena de multa, estabelecendo, para efeitos de 
fiscalização, que todos os resíduos removidos deverão estar acompanhados de Controle de 
Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT, ABNT NBR nºs 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004, disponibilizando campo 
específico na planilha de composição dos custos. 
 
§ 4º No projeto básico ou executivo para contratação de obras e serviços de engenharia, devem ser 
observadas as normas do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 
INMETRO e as normas ISO nº 14.000 da Organização Internacional 
para a Padronização (International Organization for Standardization). 
 
§ 5º Quando a contratação envolver a utilização de bens e a empresa for detentora da norma ISO 
14000, o instrumento convocatório, além de estabelecer diretrizes sobre a área de gestão ambiental 
dentro de empresas de bens, deverá exigir a comprovação de que o licitante adota práticas de 
desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o processo de 
reutilização. 
 

Capítulo III 
DOS BENS E SERVIÇOS 

 
Art. 5º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, 
quando da aquisição de bens, poderão exigir os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental: 
I - que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2; 
II - que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis 
ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
III - que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento; e IV - que os bens não contenham substâncias 
perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain 
Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio 
(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 
 
§ 1º A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante apresentação de certificação 
emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova 
que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do 
edital. 
 
§ 2º O edital poderá estabelecer que, selecionada a proposta, antes da assinatura do contrato, em 
caso de inexistência de certificação que ateste a adequação, o órgão ou entidade contratante poderá 
realizar diligências para verificar a adequação do produto às exigências do ato convocatório, correndo 
as despesas por conta da licitante selecionada. O edital ainda deve prever que, caso não se confirme 
a adequação do produto, a proposta selecionada será desclassificada. 
 
Art. 6º Os editais para a contratação de serviços deverão prever que as empresas contratadas 
adotarão as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber: 
I - use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 
classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 
II - adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 
48.138, de 8 de outubro de 2003; 
III - Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de 
limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 
IV - forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 



 

 

execução de serviços; 
V - realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de 
execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução 
de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 
VI - realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação 
às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta 
seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro 
de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006; 
VII - respeite as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
sobre resíduos sólidos; e 
VIII - preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo 
disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999. 
 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede que os órgãos ou entidades contratantes 
estabeleçam, nos editais e contratos, a exigência de observância de outras práticas de 
sustentabilidade ambiental, desde que justificadamente. 
 
Art. 7º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional 
deverão disponibilizar os bens considerados ociosos, e que não tenham previsão de utilização ou 
alienação, para doação a outros órgãos e entidades públicas de qualquer esfera da federação, 
respeitado o disposto no Decreto n° 99.658, de 30 de outubro de 1990, e suas alterações, fazendo 
publicar a relação dos bens no fórum de que trata o art. 9º. 
 
§ 1º Antes de iniciar um processo de aquisição, os órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal direta, autárquica e fundacional deverão verificar a disponibilidade e a vantagem de 
reutilização de bens, por meio de consulta ao fórum eletrônico de materiais ociosos. 
 
§ 2º Os bens de informática e automação considerados ociosos deverão obedecer à política de 
inclusão digital do Governo Federal, conforme estabelecido em regulamentação específica. 
 

Capítulo IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 8º A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação - SLTI, do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, disponibilizará um espaço específico no Comprasnet para realizar divulgação 
de: 
I - listas dos bens, serviços e obras contratados com base em requisitos de sustentabilidade 
ambiental pelos órgãos e entidades da administração pública federal; 
II - bolsa de produtos inservíveis; 
III - banco de editais sustentáveis; 
IV - boas práticas de sustentabilidade ambiental; 
V - ações de capacitação conscientização ambiental; 
VI - divulgação de programas e eventos nacionais e internacionais; e 
VII - divulgação de planos de sustentabilidade ambiental das contratações dos órgãos e entidades da 
administração pública federal. 
 
Art. 9º O portal eletrônico de contratações públicas do Governo Federal - Comprasnet passará a 
divulgar dados sobre planos e práticas de sustentabilidade ambiental na Administração Pública 
Federal, contendo ainda um fórum eletrônico de divulgação materiais ociosos para doação a outros 
órgãos e entidades da Administração Pública. 
 
Art. 10. Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, 
quando da formalização, renovação ou aditamento de convênios ou instrumentos congêneres, ou 
ainda de contratos de financiamento com recursos da União, ou com recursos de terceiros tomados 
com o aval da União, deverão inserir cláusula que determine à parte ou partícipe a observância do 
disposto nos arts. 2° a 6° desta Instrução Normativa, no que couber. 
 
Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor trinta dias após a data da sua publicação". 
 



 

 

ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2012 
 

LEI ESTADUAL Nº. 12.008, de 01 de junho de 2001 
 

Dispõe sobre a Política Estadual de Resíduos Sólidos e dá outras providências. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 

TÍTULO I 
Da Política Estadual de Resíduos Sólidos 

  
 

CAPÍTULO I 
Dos Princípios e Pressupostos 

 
 
Art. 1o Serão observados os seguintes princípios e pressupostos na implementação e 
acompanhamento da Política Estadual de Resíduos Sólidos: 
 
a busca da garantia de qualidade de vida das populações atuais sem comprometer a qualidade de 
vida das gerações futuras; 
 
a participação dos segmentos organizados da sociedade; 
 
a racionalidade no processo de gerenciamento, otimizando as ações e reduzindo os custos; 
 
a minimização de geração dos resíduos, por meio de incentivos às práticas ambientalmente 
adequadas de reutilização, reciclagem e recuperação; 
 
a responsabilização por danos ambientais causados pelos agentes econômicos e sociais; 
 
a garantia de acesso da população à educação ambiental; 
 
a responsabilidade pós consumo do produtor pelos produtos e serviços ofertados; 
 
a orientação dos atuais padrões de produção e consumo, reduzindo o desperdício, o consumo 
perdulário, de forma a atender as necessidades básicas da população; 
 
o estabelecimento de padrões sustentáveis de produção e consumo que reduzam os problemas 
ambientais e as desigualdades sociais; 
 
a promoção de um modelo de gestão de resíduos sólidos que incentive a cooperação intermunicipal, 
estimulando a busca de soluções consorciadas; 
 
a integração da Política Estadual de Resíduos Sólidos às políticas de erradicação do trabalho infantil; 
 
a integração da Política Estadual de Resíduos Sólidos às políticas sociais dos governos federal, 
estadual e municipais; 
 
a erradicação dos lixões; e 
 
a promoção de um modelo de gestão de resíduos sólidos com uma visão sistêmica, que leve em 
consideração as variáveis ambientais, sociais, culturais, econômicas e tecnológicas. 
 
  



 

 

CAPÍTULO II 
Dos Objetivos 

  
 
Art. 2o São objetivos da Política Estadual de Resíduos Sólidos: 
 
proteger o meio ambiente, garantir seu uso racional e estimular a recuperação de áreas degradadas; 
 
evitar o agravamento dos problemas ambientais gerados pelos resíduos sólidos; 
 
estabelecer políticas governamentais integradas para a gestão dos resíduos sólidos; e 
 
ampliar o nível de informações existentes de forma a integrar ao cotidiano dos cidadãos a questão de 
resíduos sólidos e a busca de soluções para a mesma. 
 
  

CAPÍTULO III 
Das Diretrizes 

  
 
Art. 3o A ação do Poder Público para implementação dos objetivos previstos nesta Lei será orientada 
pelas seguintes diretrizes: 
 
I - minimização e eliminação do lançamento de poluentes a partir do desenvolvimento e adoção de 
tecnologias limpas e de coleta seletiva, e do tratamento adequado de resíduos sólidos; 
 
II - fortalecimento de instituições para a gestão sustentável dos resíduos sólidos; 
 
III - compatibilização do gerenciamento de resíduos sólidos com o gerenciamento dos recursos 
hídricos, com o desenvolvimento regional e com a proteção ambiental; 
 
incentivo à implantação de indústrias recicladoras de resíduos sólidos; 
 
incentivo à criação e ao desenvolvimento de associações ou cooperativas de catadores e 
classificadores de resíduos sólidos; 
 
estímulo à implantação de consórcios intermunicipais com vistas à viabilização de soluções conjuntas 
na área de resíduos sólidos; 
 
incentivo à parceria entre Estado, Municípios e entidades particulares para a capacitação técnica e 
gerencial dos técnicos em limpeza urbana das prefeituras; 
 
incentivo à parceria entre Estado, Municípios e sociedade civil para implantação do programa de 
educação ambiental, com enfoque específico para a área de resíduos sólidos; 
 
fomento à criação e articulação de fóruns e conselhos municipais e regionais para garantir a 
participação da comunidade no processo de gestão integrada dos resíduos sólidos; 
 
investimento em pesquisa e desenvolvimento de tecnologias que não agridam o meio ambiente; 
 
incentivo a programas de habitação popular para retirar os moradores de lixões; e 
 
incentivo a programas estadual e municipais que priorizem o catador como agente de limpeza e de 
coleta seletiva. 
 
Parágrafo único. As diretrizes a que se refere o caput deste artigo deverão orientar normas e planos, 
observados os princípios estabelecidos no art.1o desta Lei. 
 
  
 



 

 

CAPÍTULO IV 
Dos Instrumentos 

  
 

SEÇÃO I 
Do Licenciamento e Da Fiscalização 

  
 
Art. 4º Ficam sujeitas a prévio licenciamento ambiental pela Companhia Pernambucana do Meio 
Ambiente - CPRH, sem prejuízo de outras autorizações legalmente exigidas: 
 
I - as obras de unidades de transferências, tratamento e disposição final de resíduos sólidos de 
origem doméstica, pública e industrial; e 
 
II - as atividades e obras de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos de 
origem de estabelecimentos de serviços de saúde. 
 
§ 1° Os critérios e padrões para o licenciamento a que se refere o caput deste artigo serão fixados 
pela CPRH, observado o estabelecido na legislação vigente. 
 
§ 2° Dependerá da elaboração de Estudo de Impacto Ambiental – EIA e respectivo Relatório de 
Impacto Ambiental – RIMA, a serem apreciados pela CPRH, o licenciamento do Plano Diretor de 
Resíduos Sólidos, bem como as obras e atividades relacionadas ao subsistema saneamento 
"resíduos sólidos" que pelo seu porte, natureza e peculiaridades sejam capazes de provocar 
modificações ambientais significativas nos termos da legislação vigente. 
 
§ 3º Para as fontes geradoras, os pedidos de licenciamento ambiental incluirão a apresentação do 
Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS, sem prejuízo da exigência dos instrumentos 
de avaliação e controle. 
 
Art. 5º As ações de fiscalização visando o cumprimento das disposições desta Lei, seu regulamento e 
demais normas destes decorrentes, são de responsabilidade da Companhia Pernambucana do Meio 
Ambiente (CPRH), da Vigilância Sanitária e Municípios, respeitadas suas especificidades e 
competências. 
 
Parágrafo único. No caso de denúncia, constatação ou averiguação de infração a esta Lei, seu 
regulamento e demais normas dela decorrentes, os órgãos indicados no caput deste artigo são 
competentes para iniciar a ação fiscalizatória, encaminhando o processo para autoridade competente. 
 
  

SEÇÃO II 
Das Infrações e Penalidades 

  
 
Art. 6º Constitui infração, para efeito desta Lei, toda ação ou omissão que importe a inobservância de 
preceitos nela estabelecidos e na desobediência a determinações dos regulamentos ou normas dela 
decorrentes. 
 
Parágrafo único. O descumprimento das determinações a que se refere o caput deste artigo sujeitará 
os infratores às penas de advertência por escrito, multa simples, multa diária, interdição e demais 
penalidades previstas na Lei Estadual n.º 11.516, de 30 de dezembro de 1997, independentemente 
de outras sanções administrativas, civis e penais. 
 
  
 

SEÇÃO III 
Do Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta Ambiental 

  
 
Art. 7º O Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta Ambiental tem por objetivo precípuo a 



 

 

recuperação do meio ambiente degradado, por meio da fixação de obrigações e condicionantes 
técnicos que deverão ser rigorosamente cumpridos pelo infrator em relação à atividade degradadora 
a que deu causa, de modo a cessar, adaptar, corrigir ou minimizar seus efeitos negativos sobre o 
meio ambiente. 
 
Art. 8º Os Termos de Compromisso de Ajustamento de Conduta Ambiental devem ser criteriosamente 
analisados, em cada caso específico, pela Companhia Pernambucana do Meio Ambiente (CPRH), e 
sempre de forma a complementar a aplicação de normas legais e regulamentares que disciplinam as 
suas atribuições. 
 
Art. 9º As condições essenciais à formalização dos Termos de Compromisso de Ajustamento de 
Conduta Ambiental serão definidas pela Companhia Pernambucana do Meio Ambiente (CPRH), e 
levadas ao conhecimento do Ministério Público e do Conselho Estadual do Meio Ambiente. 
 
Art. 10. A inexecução total ou parcial do convencionado no Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta Ambiental ensejará a implementação compulsória das obrigações dele decorrentes, de 
acordo com as cláusulas específicas das sanções, sem prejuízo de outras sanções penais e 
administrativas aplicáveis à espécie. 
 
  

SEÇÃO IV 
Da Educação Ambiental 

  
 
Art. 11. Entende-se por educação ambiental, como prevê a Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, a 
melhoria sócio-econômica, política, ambiental e humana na busca da qualidade de vida. 
 
Art. 12. O Estado de Pernambuco, no que se refere às políticas de Ensino relacionados à educação 
não formal nos Municípios e nas entidades não governamentais, deverá tratar a temática resíduos 
sólidos nos seus programas curriculares e cursos nos diversos níveis de ensino. 
 

SEÇÃO V 
Do Apoio Técnico e Científico 

  
 
Art. 13 O Estado de Pernambuco estimulará e desenvolverá, direta e indiretamente, pesquisas 
científicas fundamentais e aplicadas com o objetivo de identificar e estudar problemas ambientais e o 
desenvolvimento de produtos, processos, modelos e sistemas de significativo interesse ambiental, 
econômico e social. 
 
Parágrafo único. Para viabilizar as ações mencionadas no caput deste artigo serão criados e 
implantados pelo Poder Executivo estadual instrumentos institucionais, econômicos e sociais. 
 
  

SEÇÃO VI 
Dos Instrumentos Econômicos e Fiscais 

  
 
Art. 14. A auto-sustentabilidade do modelo institucional de gestão de resíduos sólidos deverá estar 
centrada na utilização de instrumentos e incentivos econômicos adequados, cuja implementação seja 
viável a curto e médio prazos. 
 
Parágrafo único. A regulamentação desta Lei disporá sobre os instrumentos econômicos e fiscais de 
que trata este artigo. 
 
Art. 15. Os municípios deverão apresentar plano de gerenciamento de resíduos urbanos devidamente 
aprovado pelo órgão ambiental estadual, quando da solicitação de financiamentos a instituições 
oficiais. 
 
Art. 16. Cabe ao Estado de Pernambuco, por meio dos seus órgãos competentes, respeitando suas 



 

 

especificidades e atribuições: 
 
promover e fomentar programas de capacitação dos técnicos que atuam na limpeza urbana; 
 
exigir planos operacionais e projetos básicos dos Municípios para financiamentos estaduais; 
 
estimular os Municípios a atingirem a auto-sustentabilidade econômica dos seus sistemas de limpeza 
pública, através da criação e implantação de mecanismos de cobrança e arrecadação compatíveis 
com a capacidade de pagamento da população; 
 
estimular a gestão compartilhada entre Municípios para soluções de tratamento e destinação final de 
resíduos; 
 
conceder incentivo fiscal e financeiro às unidades geradoras de resíduos que financiem a pesquisa e 
se utilizem de tecnologias que não agridam o meio ambiente no tratamento dos seus resíduos; 
 
estabelecer formas de incentivos fiscais para aquisição pelos Municípios dos veículos e 
equipamentos apropriados ao setor de limpeza urbana; 
 
reduzir o Imposto sobre Operações Relativas a Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS para resíduos 
recicláveis e produtos fabricados com resíduos recicláveis; 
 
fomentar a elaboração de legislação e atos normativos específicos de limpeza pública nos 
Municípios, em consonância com as políticas estadual e federal; 
 
criar mecanismos que facilitem a comercialização dos recicláveis em todas as regiões do Estado; 
 
incentivar consórcios entre Municípios e iniciativa privada para tratamento, processamento e 
comercialização dos resíduos recicláveis; e 
 
fomentar parcerias das indústrias recicladoras com o poder público e a iniciativa privada nos 
programas de coleta seletiva e no apoio à implantação e desenvolvimento de associações ou 
cooperativas de catadores. 
 
  

CAPÍTULO V 
Dos Programas 

  
 
Art. 17. As prioridades dos programas da Política Estadual de Resíduos Sólido são: 
 
capacitação gerencial e técnica na área de resíduos sólidos; 
 
incentivo à implantação de indústrias recicladoras de resíduos sólidos; 
 
incentivo à criação e desenvolvimento de associações ou cooperativas de catadores e classificadores 
de resíduos sólidos; 
 
promoção da implantação de consórcios intermunicipais para que se viabilizem ações conjuntas 
quanto ao tratamento e disposição final de resíduos sólidos; 
 
otimização da limpeza urbana; 
 
incentivo à educação ambiental; 
 
recuperação de áreas degradadas por resíduos sólidos; 
 
orientação para o tratamento e destinação final do lixo, inclusive no que se refere às embalagens de 
agrotóxicos; 



 

 

 
saúde do trabalhador, com enfoque para resíduos sólidos provenientes das atividades rurais; 
 
acompanhamento da saúde dos que trabalham nos lixões, especialmente das mulheres; e 
 
estudo da cadeia produtiva de resíduos sólidos. 
 
§ 1o O regulamento desta Lei instituirá comissão especial para apresentar propostas com vistas à 
viabilização dos programas a que se refere o caput deste artigo. 
 
§ 2o O Programa de Limpeza Urbana a que se refere o inciso V deste artigo, conterá, no mínimo: 
 
tratamento de resíduos sólidos mediante a instalação de usinas de reciclagem e compostagem, em 
complementação à operação de destinação final de resíduos sólidos; e 
 
implantação gradual do sistema de coleta seletiva de resíduos sólidos, para separação dos resíduos 
orgânicos daquele reciclável, precedida de campanha educativa que a viabilize. 
 
  

TÍTULO II 
Da Gestão dos Resíduos Sólidos 

 
CAPÍTULO I 

Do Sistema Estadual de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos 
  
 
Art. 18. Cabe ao Estado de Pernambuco por meio dos seus órgãos competentes, respeitando suas 
especificidades e atribuições : 
 
orientar as indústrias sobre a exigência de licenciamento ambiental; 
 
estimular as indústrias a divulgarem, através de suas embalagens e campanhas publicitárias, o risco 
proveniente do uso inadequado de seus produtos e embalagens; 
 
estabelecer, estimular e fiscalizar a obrigatoriedade da implantação de sistemas de gestão ambiental 
em todas as empresas industriais do Estado, assegurando o controle de seus resíduos sólidos e o 
atendimento aos princípios da sustentabilidade e melhoria contínua; 
 
incentivar o monitoramento e auditorias internas entre as empresas integrantes dos comitês de 
gestão de bacias, distritos industriais e outras associações com interesses comuns; 
 
estimular programas de coleta seletiva em parceria com os Municípios e a iniciativa privada; 
 
articular com o Fundo de Amparo ao Trabalhador e o Fundo Estadual de Meio Ambiente a destinação 
de recursos para promoção humana e a qualificação dos profissionais da área, bem como para os 
operadores do sistema de gestão integrada de resíduos sólidos; 
 
estimular a gestão compartilhada entre Municípios para soluções de tratamento, destinação final, 
coleta de resíduos dos serviços de saúde; 
 
estabelecer regras e regulamentos para apresentação de plano de gerenciamento de resíduos; 
 
elaborar e implantar em parceria com os Municípios, empresas privadas e organizações não 
governamentais, programa estadual de capacitação de recursos humanos com atuação na área de 
limpeza pública; e 
 
articular com o Ministério de Meio Ambiente e Ministério da Saúde ações que sejam do interesse dos 
Municípios. 
 
  



 

 

CAPÍTULO II 
Da Unidade Gestora 

  
 
Art. 19. Será criada unidade gestora de resíduos sólidos, cuja organização, competência e 
funcionamento serão estabelecidos em regulamento pelo Poder Executivo estadual. 
 
  

SEÇÃO I 
Dos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

  
 
Art. 20. O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS - deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde humana e o meio ambiente, 
especificar medidas que incentivem a conservação e recuperação de recursos e dar condições para a 
destinação final adequada. 
 
§ 1° O Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos definido no caput deste artigo, cuja elaboração 
compete aos responsáveis pela geração dos resíduos, deverá ser submetido previamente à 
apreciação da Companhia Pernambucana de Meio Ambiente – CPRH - e Vigilância Sanitária, no 
âmbito de suas competências, e no caso de resíduos radioativos, da Comissão Nacional de Energia 
Nuclear – CNEN. 
 
§ 2° Os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos terão horizonte de planejamento compatível 
com o período de implantação de seus programas e projetos, devendo ainda serem periodicamente 
revisados e devidamente compatibilizados com o plano anteriormente vigente. 
 
§ 3o Caberá à Companhia Pernambucana de Meio Ambiente – CPRH - e Vigilância Sanitária, em 
conjunto, fixar os critérios básicos sobre os quais deverão ser elaborados os Planos de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS para fins de licenciamento, contendo entre outros, os 
seguinte aspectos: 
 
diagnóstico da situação atual do sistema de gerenciamento de resíduos sólidos; 
 
procedimentos ou instruções a serem adotados na segregação, coleta, classificação, 
acondicionamento, armazenamento, transporte, transbordo, reutilização, reciclagem, tratamento e 
disposição final, conforme sua classificação, indicando os locais onde as atividades serão 
implementadas; 
 
as ações preventivas e corretivas a serem praticadas no caso de situações de manuseio incorreto ou 
acidentes; 
 
definição e descrição de medidas direcionadas à minimização da quantidade de resíduos e ao 
controle da poluição ambiental causada por resíduos, considerando suas diversas etapas - 
acondicionamento, coleta, segregação, transporte, transbordo, tratamento e disposição final; e 
 
ações voltadas à educação ambiental que estimulem: 
 
o gerador, a eliminar desperdícios e a realizar a triagem e a coleta seletiva de resíduos; 
 
o consumidor, a adotar práticas ambientalmente saudáveis de consumo; 
 
o gerador e o consumidor, a aproveitarem o resíduo gerado; e 
 
a sociedade, a se responsabilizar pelo consumo de produtos e a disposição adequada de resíduos. 
 
VI - cronograma de implantação das medidas e ações propostas; e 
 
VII - designação do responsável técnico pelo Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos. 
 



 

 

§ 4o Ficam sujeitos à elaboração e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos 
Sólidos de que trata este artigo: 
 
os municípios; 
 
o setor industrial; 
 
os estabelecimentos de serviços de saúde; e 
 
demais fontes geradoras a serem definidas no regulamento desta Lei. 
 
§ 5o Para os efeitos do inciso II do parágrafo anterior, consideram-se as seguintes atividades: 
 
extração de minerais; 
 
indústria metalúrgica; 
 
indústrias de produtos de minerais não metálicos; 
 
indústrias de materiais de transporte; 
 
indústria mecânica; 
 
indústria de madeira, de mobiliário, de papel, papelão e celulose; 
 
indústria de borracha; 
 
indústria de couros, peles e assemelhados e de calçados; 
 
indústria química e petroquímica; 
 
indústria de produtos farmacêuticos, veterinários e de higiene pessoal; 
 
indústria de produtos alimentícios; 
 
indústria de bebidas e fumo; 
 
indústria têxtil e de vestuário, artefatos de tecidos e de viagem; 
 
indústria de construção; 
 
indústria de produtos de matérias plásticas; 
 
indústria de material elétrico, eletrônico e de comunicação; e 
 
indústria de fogos de artifício. 
 
  

SEÇÃO II 
Do Sistema Estadual de Informações sobre Resíduos Sólidos 

  
 
Art. 21. Fica instituído o Sistema Estadual de Informações sobre Resíduos Sólidos - RESOLPE, o 
qual será disponibilizado às entidades públicas e privadas, aos especialistas e ao público em geral, 
em forma de boletins informativos e via internet de forma a garantir o acesso das entidades públicas e 
privadas, especialistas e o público em geral, a informações quanto às ações públicas e privadas 
relacionadas com a gestão integrada de resíduos sólidos. 
 
Parágrafo único. A regulamentação desta Lei estabelecerá os critérios e procedimentos básicos 
necessários à implementação e à operação do RESOLPE. 



 

 

 
  
 

CAPÍTULO III 
Dos Critérios de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

  
SECÃO I 

Das Disposições Preliminares 
  
 
Art. 22. O acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos 
processar-se-ão em condições que não tragam malefícios ou inconvenientes à saúde, ao bem-estar 
público e ao meio ambiente. 
 
§ 1° É expressamente proibido: 
 
a disposição de resíduos sólidos em locais inapropiados, em áreas urbanas ou rurais; 
 
a queima e a disposição final de resíduos sólidos a céu aberto; 
 
a utilização de resíduos sólidos "in natura" para quaisquer fins; e 
 
permitir lançar ou propiciar a disposição de resíduos sólidos em terrenos baldios ou em qualquer 
imóvel edificado ou não, público ou privado, em mananciais e suas áreas de drenagem, cursos de 
água, lagoas, lagos, praias, mar, manguezais, áreas de várzeas, cavidades subterrâneas, cacimbas 
ou quaisquer outros locais que prejudiquem ou possam vir a prejudicar os serviços de limpeza urbana 
de qualquer forma, a saúde, o bem-estar da população e o meio ambiente. 
 
§ 2° A acumulação temporária de resíduos sólidos de qualquer natureza, somente será tolerada 
mediante autorização da Companhia Pernambucana do Meio Ambiente - CPRH. 
 
§ 3° Para os fins previstos no parágrafo anterior, entende-se por acumulação temporária a 
manutenção e o controle de estoque de resíduos gerados, até sua destinação final, em conformidade 
com as normas técnicas específicas, definidas pela Companhia Pernambucana do Meio Ambiente - 
CPRH. 
 
§ 4° Em situações excepcionais de emergência sanitária, a Companhia Pernambucana do Meio 
Ambiente - CPRH e a Vigilância Sanitária, poderão autorizar a queima de resíduos, a céu aberto, ou 
outra forma de tratamento que utilize tecnologia alternativa. 
 
Art. 23. As entidades e órgãos da administração pública, direta e indireta, estabelecimentos de 
ensino, hospitais, clínicas, sanatórios, casa de saúde, casa de repouso, pronto-socorro ou similares, 
deverão separar qualitativamente os resíduos sólidos em sua origem. 
 
Parágrafo único. Os prazos para instituição do processo de que trata o caput deste artigo será 
definido pelo regulamento desta Lei. 
 
Art. 24. As entidades e os órgãos da administração pública optarão, preferencialmente, nas suas 
compras e contratações, pela aquisição de produtos de reduzido impacto ambiental, que sejam 
duráveis, não perigosos, recicláveis, reciclados e passíveis de reaproveitamento, devendo especificar 
essas características na descrição do objeto das licitações, observadas as formalidades legais. 
 
  

CAPÍTULO lV 
Das Responsabilidades e Das Competências 

  
 
Art. 25. A responsabilidade administrativa, civil e penal nos casos de ocorrências, envolvendo 
resíduos, de qualquer origem ou natureza, que provoquem danos ambientais ou ponham em risco a 
saúde da população, recairá sobre: 



 

 

 
o órgão municipal ou entidade responsável pela coleta, transporte, tratamento e disposição final, no 
caso de resíduos sólidos ordinários domiciliares; 
 
o proprietário, no caso de resíduos sólidos produzidos em imóveis, residenciais ou não, que não 
possam ser dispostos na forma estabelecida para a coleta regular; 
 
os estabelecimentos geradores, no caso de resíduos provenientes de indústria, comércio e de 
prestação de serviços, inclusive os de saúde, no tocante ao transporte, tratamento e destinação final 
para seus produtos e embalagens que comprometam o meio ambiente nem coloquem em risco a 
saúde pública; 
 
os fabricantes ou importadores de produtos que, por suas características e composição, volume, 
quantidade ou periculosidade, resultem resíduos sólidos urbanos de impacto ambiental significativo; 
 
o gerador e o transportador, nos casos de acidentes ocorridos durante o transporte de resíduos 
sólidos; e 
 
o gerenciador das unidades receptoras, nos acidentes ocorridos em suas instalações; 
 
§ 1o No caso de contratação de terceiros, de direito público ou privado, para execução de uma ou 
mais atividades relacionadas ao manejo de resíduos, em qualquer de suas etapas, configurar-se-á a 
responsabilidade solidária. 
 
§2o A responsabilidade a que se refere o inciso III deste artigo dar-se-á desde a geração até a 
disposição final dos resíduos. 
 
§ 3o A responsabilidade a que se refere o inciso IV deste artigo é extensiva inclusive ao fabricante ou 
importador, mesmo nos casos em que o acidente ocorrer após o consumo desses produtos. 
 
§ 4o Os responsáveis pela degradação ou contaminação de áreas em decorrência de acidentes 
ambientais ou pela disposição de resíduos, deverão promover a sua recuperação em conformidade 
com as exigências estabelecidas pela Companhia Pernambucana do Meio Ambiente - CPRH. 
 
§ 5o Em caso de derramamento, vazamento ou deposição acidental, a Companhia Pernambucana do 
Meio Ambiente - CPRH deverá ser comunicada imediatamente após o ocorrido. 
 
  

TÍTULO III 
Das Disposições Finais e Transitórias 

  
 
Art. 26. As fontes geradoras relacionadas no § 5o, do artigo 20, desta Lei, existentes na data de início 
de sua vigência e que se encontram em desacordo com a mesma, ficam obrigadas a regularizar-se 
junto à Companhia Pernambucana do Meio Ambiente - CPRH no prazo de 270 (duzentos e setenta) 
dias, a contar da data de sua publicação, mediante apresentação do Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos. 
 
Parágrafo único. Os Municípios com menos de 50.000 (cinquenta mil) habitantes terão o prazo de 18 
(dezoito) meses, a contar da data do regulamento desta Lei, para apresentação do Plano de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos. 
 
Art. 27. Os fabricantes e importadores de produtos que após uso dêem origem a resíduos 
classificados como especiais, bem como resíduos de agrotóxicos e suas embalagens, terão o prazo 
de 12 (doze) meses, contados da vigência desta Lei, para estabelecer os mecanismos operacionais e 
os cronogramas de implementação necessários para o seu integral cumprimento. 
 
Art. 28. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias. 
 



 

 

Art. 29. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data de sua publicação. 
 
Art. 30. Esta Lei entra em vigor no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua publicação. 
 
Art. 31. Revogam-se as disposições em contrário. 

 



 

 

ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2012 
 

Contrato nº ........../2012,  
entre a Universidade Federal de Pernambuco e  ................. 
 

A Universidade Federal de Pernambuco, CNPJ nº 24.134.488/0001-08, autarquia 
educacional vinculada ao Ministério da Educação, com sede na Avenida Professor Moraes Rego, 
1235, Cidade Universitária, Recife, Pernambuco, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, Anísio 
Brasileiro de Freitas Dourado, CPF nº 127.044.234-15, RG 1.065.220 SSP/PE, brasileiro, casado, 
doravante denominada UFPE, e a ..........................., CNPJ nº ..............., ...........(qualificar), com sede  
..........., representada por .............., (identificar), residente ........, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, com base no disposto na Lei nº 8.666, de 21/06/1993, e demais normas que 
dispõem sobre a matéria, ajustam o presente contrato, que se regerá pelas seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA 1ª. OBJETO 
Contratação de empresa especializada em serviços de coleta, transporte e destinação final de 
resíduos sólidos do Grupo D (efetiva coleta); de acordo com classificação do ANEXO I da 
RESOLUÇÃO N° 5, DE 5 DE AGOSTO DE 1993 – CONAMA – CONSELHO REGONAL DO MEIO 
AMBIENTE  e Lei Federal 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos; produzidos no âmbito do Campus Universitário da UFPE - Recife, exceto no 
Hospital das Clínicas, estimados em 1400m³ por mês: 

 

Serviço Unidade 

Quantidade 
de 

Coletas/Mês 
(A) 

Valor unitário 
(B) 

Valor mensal 
(A x B) 

01 (um) compactador estacionário com capacidade de 
recolhimento de 15m³ de resíduos compactados do 
grupo D 

Coleta 12   

2 (duas) caçambas estacionárias com capacidade de 
recolhimento de 17m³ de resíduos sólidos do grupo D 

Coleta 40   

 

CLÁUSULA 2ª. VIGÊNCIA 
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura pelas partes, podendo 
ser prorrogado, a critério exclusivo da UFPE, por períodos subsequentes de até doze meses, limitado 
a 60 (sessenta) meses, mediante termo aditivo. 
 
CLÁUSULA 3ª. REGIME DE EXECUÇÃO 
O contrato será executado sob o regime de execução empreitada por preço unitário. 
 
CLÁUSULA 4ª.  VINCULAÇÃO 
Este Contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico nº 15/2012, de que trata o processo 
administrativo nº 23076.026569/2011-88, e à proposta da CONTRATADA, partes integrantes deste 
instrumento. 
 
CLÁUSULA 5ª. GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA, para assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato, 
presta garantia na importância de R$ .............. (............. reais), equivalente ao percentual de 5% 
(cinco por cento) do valor global do mesmo, na modalidade ................., (identificar) 
 
§ 1º. Acrescido o valor inicial deste Contrato, a CONTRATADA apresentará garantia complementar, 
incidente sobre o valor do acréscimo, antes da assinatura do correspondente termo aditivo. 
 
§ 2º. A garantia destina-se também: a) a ressarcir a UFPE de quaisquer prejuízos decorrentes da 
rescisão unilateral e injustificada deste Contrato; b) a cobrir multas que vierem a ser aplicadas em 
decorrência de rescisão contratual ou aplicadas por descumprimento de quaisquer outras obrigações 
contratuais; c) a cobrir perdas e danos causados à UFPE ou a terceiros. 
 



 

 

§ 3º. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de qualquer obrigação 
a cargo da CONTRATADA, inclusive indenização a terceiros, a CONTRATADA deverá proceder à 
respectiva reposição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da data em que for notificada 
pela UFPE, sob pena de infração contratual. 
 
§ 4º. Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada deste contrato, nos termos ajustados no parágrafo 
precedente, a UFPE reterá a garantia prestada pela CONTRATADA e, após regular processo 
administrativo, para apuração dos danos e prejuízos que sofreu, para ressarcir-se do valor 
correspondente apurado, inclusive o relativo a multas aplicadas.  
 
§ 5º. Ressalvados os casos previstos no parágrafo precedente, a garantia será liberada até 60 
(sessenta) dias após o término deste Contrato, desde que cumpridas todas as obrigações contratuais 
pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA 6ª. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para atender às despesas decorrentes da licitação são provenientes das Fontes de 
Recursos: Tesouro/Próprio; Elemento de Despesa 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica, alocados na Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças – PROPLAN, no 
Programa de Trabalho n º 12.364.1073.4009.0026 – Funcionamento de Cursos de Graduação; 
conforme LOA n º 12381 de 09/02/2011, DOU de 10/02/2011; 
 
Parágrafo Único. As despesas com a contratação que porventura ultrapassarem o exercício em 
curso estarão submetidas à dotação orçamentária aprovada pela Lei Orçamentária Anual do exercício 
correspondente. 
 
CLÁUSULA 7ª PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O preço global deste contrato é de R$ ..........................., com parcelas mensais de R$ 
..........................., variáveis, a depender da efetiva coleta, composta por R$ ..................(valor unitário 
de coleta pelo compactador) multiplicado por 12 e R$ ...... (valor unitário de coleta pelas caçambas) 
mutiplicado por 40. 
 
§ 1º O pagamento mensal, por coleta efetivamente realizada, será feito em até 30 (trinta) dias, 
mediante depósito na conta bancária indicada pela contratada, contados da data de apresentação da 
fatura regularmente atestada pelo gestor, após comprovação do recolhimento das contribuições 
sociais (FGTS e previdência social), correspondente ao mês da última competência vencida, 
verificação de regularidade perante o SICAF e do que exige o subitem 2 da cláusula 9ª deste 
Contrato. 
 
 
CLÁUSULA 8ª. DISCRIMINAÇÃO DOS TIPOS, FREQUÊNCIA DOS SERVIÇOS  
A quantidade estimada mensal de coletas por equipamento é de: Compactador Estacionário – 12 
(doze) coletas mensais de resíduos sólidos livres do grupo D, estimados em 720 m³. (resíduos 
diversos não recicláveis e orgânicos das cantinas e restaurantes, provenientes dos serviços de 
limpeza e conservação dos edifícios da UFPE – Campus Recife). Caçambas Estacionárias – 40 
(quarenta) coletas mensais de resíduos sólidos livres grupo D, estimadas em 680 m³. (entulhos 
provenientes de varrição, capinação mecânica e manual, de serviços de jardinagem e poda e 
eventuais restos de construção civil). 
 
CLÁUSULA 9ª. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A Contratada, além do fornecimento dos equipamentos, mão de obra, EPI’ s, ferramentas e utensílios 
necessários para a perfeita execução dos serviços de coleta, transporte e destinação final dos 
resíduos sólidos do grupo D produzidos no Campus Recife da UFPE - Recife, exceto o Hospital das 
Clínicas, obriga-se a: 
 
1) Executar os serviços contratados, na frequência e periodicidade estabelecidas neste Edital; 
 



 

 

2) Disponibilizar 1(um) compactador estacionário e 2 (duas) caçambas estacionárias, com capacidade 
definida na cláusula primeira deste contrato, e realizar a instalação em área a ser definida pela 
Prefeitura da Cidade Universitária da UFPE. 
 
3) Substituir o equipamento disponibilizado por outro de idênticas especificações, quando a 
manutenção daquele exceder 12 (doze) horas ou quando ele não apresentar condições de uso 
regular. 
 
4) Implantar, de forma adequada a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de 
forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem todas as dependências objeto 
dos serviços, responsabilizando-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente, vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcialmente dos 
serviços objeto do Contrato; 
 
5) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, portadores de 
atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas 
em suas carteiras de trabalho; 
 
6) Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia recente, e 
provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI’ s, cumprindo todas as normas de 
segurança e higiene do trabalho, conforme legislações em vigor; 
 
7) Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
 
8) Manter registro nos órgãos de controle durante toda a execução do contrato, bem como cumprir às 
exigências legais pertinentes; 
 
9) Estar devidamente licenciada pelos órgãos de controle competentes, quais sejam:  
1 EMLURB – Empresa de Manutenção e Limpeza Urbana. 
2 CPRH – Companhia Pernambucana de Recursos Hídricos, conforme Lei Estadual n° 12.008, de 

01 de junho de 2001, (anexo IV do Edital). 
3 Registro junto ao CREA – Conselho Regional de Arquitetura e Engenharia. 
4 Autorização de Funcionamento – ANVISA. 
5 Cadastro no IBAMA 
Além de apresentar Atestado Técnico da empresa e do seu responsável técnico, devidamente 
registrado no órgão competente, por execução de serviços de coleta, transporte e destinação final de 
resíduos sólidos, grupo D, utilizando compactador estacionário (15 m ³) e caçambas estacionárias (17 
m ³); 
 
10) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, 
incluindo o pagamento das taxas de descarregamento dos resíduos sólidos, grupo D, cobradas na 
destinação final dos mesmos nos aterros sanitários da cidade do Recife ou região metropolitana, 
apresentando mensalmente comprovante de pesagem e entrada dos resíduos coletados no aterro 
sanitário e Certificado de Destinação Final dos Resíduos; 
 
11) Manter todos os equipamentos, e utensílios necessários à execução dos serviços em perfeitas 
condições de uso, devendo os danificados ser substituídos em até 24 horas.  Os equipamentos 
elétricos devem ser dotados de sistemas de proteção, de modo a evitar danos à rede elétrica e 
acidentes no seu manuseio; 
 
12) Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade; 
  
13) Registrar e controlar, juntamente com o gestor da UFPE, diariamente, as coletas realizadas, bem 
como as ocorrências havidas; 
 
14) Fazer seguro de seus empregados, contra riscos de acidente de trabalho, responsabilizando-se, 
também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução 
do Contrato, conforme exigência legal; 
 



 

 

15) Dispor de veículo qualificado para o transporte dos resíduos sólidos (caminhão Rollon Rolloff), 
objeto deste Edital; 
 
16) Promover treinamentos dos profissionais envolvidos nos serviços contratados, com atualizações 
sempre que se fizerem necessárias; 
 
17) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as normas 
de segurança da UFPE; 
 
18) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento de seus 
empregados, acidentados ou com mal súbito; 
 
19) Evitar situações que gerem inquietação ou agitação no local de execução dos serviços; 
 
20) Responder pelos danos causados diretamente à UFPE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do Contrato; 
 
21) Responder por todas as despesas decorrentes de tributos de qualquer natureza, que incidam ou 
venham a incidir sobre o contrato, bem como as necessárias para a completa execução do mesmo; 
 
22) Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização da UFPE, através de 
seus órgãos de controle, promovendo fácil acesso aos serviços em prestação, bem como atender 
prontamente, as observações e exigências que lhes forem apresentadas pela fiscalização; 
 
23) Providenciar as faturas mensais para atestação pela fiscalização, acompanhadas de 
comprovação dos recolhimentos necessários estabelecidos pela legislação em vigor; 
 
24) Recolher diariamente os resíduos sólidos grupo D, de segunda a sexta feira, no horário de 7h as 
17h, de forma que não interfira nas rotinas e no regular funcionamento das atividades da 
Universidade Federal de Pernambuco; 
 
25) Informar imediatamente à fiscalização, caso fortuito ou superveniente que venha a ocorrer, 
gerando a impossibilidade da realização dos serviços dentro da periodicidade e horário estabelecidos; 
 
CLÁUSULA 10. OBRIGAÇÕES DA UFPE 
Compete à UFPE: 
 
1) Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, por meio de servidores 
designados por Portaria de Pessoal, que atuarão junto à Coordenação de Limpeza e Paisagismo da 
Prefeitura da Cidade Universitária e do preposto da contratada, de modo a garantir o fiel cumprimento 
do contrato, da proposta e do Edital que norteará o processo licitatório; 
 
2) Destinar local adequado para instalação e guarda dos equipamentos, bem como garantir o acesso 
da contratada e de seu preposto ao local de realização dos serviços; 
 
3) Pagar mensalmente à contratada o valor devido em decorrência da prestação dos serviços 
executados, observadas às condições previstas no contrato a ser firmado, deduzidas as multas, se 
houver; 
 
4) Manter arquivado junto ao processo administrativo ao qual está vinculado o presente instrumento, 
toda a documentação a ele referente; 
 
5) Providenciar a publicação resumida do contrato e de seus aditamentos, por extrato, no Diário 
Oficial da União. 
 
CLÁUSULA 11. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato estarão a cargo de servidor designado 
pelo Magnífico Reitor, por Portaria de Pessoal, o qual será subordinado à Prefeitura da Cidade 
Universitária - Coordenação de Limpeza e Paisagismo, Sebastião Soares de Oliveira – SIAPE 
1133679 ,atuando junto ao preposto da Contratada, de modo a garantirem o seu cumprimento de 



 

 

acordo com o Termo de Contrato, as propostas e demais elementos constitutivos do processo 
licitatório, bem como certificar a execução dos serviços, para fins de pagamento de faturas, 
comunicarem alterações de rotina, solucionar problemas executivos e acompanhar os atos que se 
fizerem necessários para a fiel execução dos serviços e outras condições a serem estabelecidas no 
instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA 12. ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
O contrato poderá ser alterado, a qualquer tempo, por termo aditivo, quando ocorrer acréscimo ou 
supressão do seu objeto, obedecidos os limites legais, obrigando-se a CONTRATADA a aceitá-los 
nas mesmas condições contratuais, ou quando da ocorrência de fatos supervenientes, devidamente 
justificados que demandem a alteração. 
 
CLÁUSULA 13. PENALIDADES 
Pelo atraso, erro de execução, execução imperfeita, inexecução total ou parcial deste contrato e o 
descumprimento de qualquer cláusula nele estabelecido, a UFPE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar, conforme o caso, as seguintes penalidades:  
 
I – Advertência;  
II – Multa na forma estabelecida no § 2º desta cláusula; 
III – Suspensão temporária de participar de processos licitatórios e impedimento de contratar com a 
União, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos;  
IV – Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
Autoridade que aplicou a penalidade. 
 
§ 1º. As penalidades previstas nos incisos I, III e IV do caput poderão ser aplicadas juntamente com 
a prevista no inciso II do mesmo caput, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, com regular 
processo administrativo, no prazo de cinco dias úteis, a contar da notificação. 
 
§ 2º. Será aplicada multa, sem prejuízo de indenizar a UFPE em perdas e danos, por: 
 
I – Atraso na execução dos serviços: 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor global da 
proposta da CONTRATADA, por dia, durante o primeiro mês, e 0,3% (zero vírgula três por cento) 
para cada dia dos meses subsequentes. 
II – Descumprimento de qualquer outra condição ajustada: 0,2% (zero vírgula dois por cento) 
sobre o valor global da proposta. 
III – Rescindir injustificadamente este contrato ou der causa a sua rescisão: 10% (dez por cento) do 
valor global do mesmo.  
 
§ 3º. No caso de não recolhimento do valor da multa dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data 
da intimação para o pagamento, a importância será descontada automaticamente, ou ajuizada a 
dívida, consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês. 
 
§ 4º. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, às demais penalidades 
referidas no capítulo IV da Lei nº 8.666/93, no que couber. 
 
§ 5º. Os atos administrativos de aplicação das sanções, inclusive rescisão contratual, serão 
publicados resumidamente no Diário Oficial da União. 
 
CLÁUSULA 14. RESCISÃO CONTRATUAL 
A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei nº 8.666/93, com as consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento, 
podendo ser:  
I – determinada por ato unilateral e escrito da UFPE, nos casos enumerados nos Incisos I a XII e XVII 
do artigo 78 da mencionada lei;  
II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Contrato, desde que haja 
conveniência para a UFPE;  
III – judicial, nos termos da Legislação vigente sobre a matéria. 
 



 

 

§ 1º. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, formalmente motivadas nos autos do processo, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa; 
 
§ 2º. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no artigo 77 da Lei nº 8.666/93, bem como quando: 
 
I – requerer concordata ou tiver decretada a falência; 
II – transferir, a qualquer título, este Contrato ou as obrigações dele decorrentes, no todo ou em parte, 
sem prévia e expressa autorização da UFPE; 
III – suspender a execução dos serviços por prazo superior a dez dias consecutivos sem justificação 
e sem prévia autorização da UFPE. 
 
CLÁUSULA 15. FORO 
O foro da Justiça Federal em Pernambuco é o competente para dirimir eventuais questões 
resultantes da execução deste Contrato ou da interpretação deste instrumento, com renúncia a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem de perfeito acordo, assinam o presente Instrumento, na presença de 
duas testemunhas, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 
 

Recife, ........... de ............................... de 2012. 
 

UFPE 
 

CONTRATADA 
Testemunhas: 
Nome .......... 
CPF ............. 
Nome .......... 
CPF ........  

 

 


